












PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO

 R. MANOEL INACIO BEZERRA

GOVERNO

RELAÇÃO DE CONCILIAÇÕES

01/01/2022 à 31/12/2022

DébitoTipoDia/Mes Credor SaldoCeditoProcesso Doc. Caixa

10001 - 36.836-9 Saldo Sistema 120,37

R$ 6.545,00 R$ 0,00C12300038C R$ 6.665,3730/12/2022 LJ MACEDO ADMINISTRACAO E 850092

R$ 472,00 R$ 0,00C12300035C R$ 7.137,3730/12/2022 ERICSON ANDRE ALVES 850091

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300036C R$ 12.137,3730/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850090

R$ 200,00 R$ 0,00C12300034C R$ 12.337,3730/12/2022 ERICSON ANDRE ALVES 850091

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300037C R$ 13.537,3730/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850089

R$ 641,36 R$ 0,00C12300049C R$ 14.178,7330/12/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 00869574

Saldo Final R$ 14.178,73

11001 - 36.844-X Saldo Sistema 1.297,91

R$ 0,00 R$ 22,00LD0315001D R$ 1.275,9115/03/2021 NAO SE APLICA 0315001

R$ 11,00 R$ 0,00C12300050C R$ 1.286,9130/12/2022 SINSEMBS - SINDICATOS DOS 00869575

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300048C R$ 6.286,9130/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850055

Saldo Final R$ 6.286,91

11003 - 1.208-4 Saldo Sistema 1.240.103,15

R$ 0,00 R$ 636,75LD0130001D R$ 1.239.466,4030/01/2012 NAO SE APLICA 0130001

R$ 7.500,00 R$ 0,00LC1107001C R$ 1.246.966,4007/11/2013 NAO SE APLICA 1107001

R$ 800,00 R$ 0,00LC0831001C R$ 1.247.766,4031/08/2017 NAO SE APLICA 0831001

R$ 0,00 R$ 3.326,14LD0723001D R$ 1.244.440,2623/07/2021 NAO SE APLICA 0723001

R$ 0,00 R$ 669.435,29C12300016D R$ 575.004,9730/12/2022 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 00022021

Saldo Final R$ 575.004,97

11004 - 3.522-X Saldo Sistema 694.239,43

R$ 0,00 R$ 235,20LD0510001D R$ 694.004,2310/05/2011 NAO SE APLICA 0510001

R$ 0,00 R$ 453,60LD0915001D R$ 693.550,6315/09/2011 NAO SE APLICA 0915001

R$ 0,00 R$ 453,60LD1020001D R$ 693.097,0320/10/2011 NAO SE APLICA 1020001

R$ 0,00 R$ 453,60LD1116001D R$ 692.643,4316/11/2011 NAO SE APLICA 1116001

R$ 0,00 R$ 457,80LD0321001D R$ 692.185,6321/03/2012 NAO SE APLICA 0321001

R$ 0,00 R$ 96,22LD1213001D R$ 692.089,4113/12/2012 NAO SE APLICA 1213001

R$ 0,00 R$ 505,71LD1227001D R$ 691.583,7027/12/2012 NAO SE APLICA 1227001

R$ 0,00 R$ 96,22LD0108001D R$ 691.487,4808/01/2013 NAO SE APLICA 0108001

R$ 20,00 R$ 0,00LC1118001C R$ 691.507,4818/11/2014 NAO SE APLICA 1118001

R$ 0,00 R$ 5.000,00LD12300041D R$ 686.507,4830/12/2022 NAO SE APLICA 12300041

Saldo Final R$ 686.507,48

11015 - 17.014-3 Saldo Sistema 175,81

R$ 128,71 R$ 0,00LC0401001C R$ 304,5201/04/2015 NAO SE APLICA 0401001

Saldo Final R$ 304,52

12001 - 36.839-3 Saldo Sistema 8.523,04

R$ 0,00 R$ 88,78LD0531001D R$ 8.434,2631/05/2021 NAO SE APLICA 0531001
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R$ 0,00 R$ 50,00LD1013001D R$ 8.384,2613/10/2021 NAO SE APLICA 1013001

R$ 368,45 R$ 0,00C01310015C R$ 8.752,7131/01/2022 SINSEMBS - SINDICATOS DOS 00000684

R$ 0,00 R$ 384,74C03310030D R$ 8.367,9731/03/2022 FRANCISCA LUCIA DA SILVA 00009007

R$ 374,57 R$ 0,00C08310006C R$ 8.742,5431/08/2022 SINSEMBS - SINDICATOS DOS 00000684

R$ 6.545,00 R$ 0,00C12300045C R$ 15.287,5430/12/2022 LJ MACEDO ADMINISTRACAO E 850141

R$ 200,00 R$ 0,00C12300046C R$ 15.487,5430/12/2022 ERICSON ANDRE ALVES 850142

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300044C R$ 20.487,5430/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850140

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300043C R$ 21.687,5430/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850139

R$ 472,00 R$ 0,00C12300047C R$ 22.159,5430/12/2022 ERICSON ANDRE ALVES 850142

R$ 27,75 R$ 0,00C12300051C R$ 22.187,2930/12/2022 SIAMTC (SINDICATO DOS AGENTES 00869581

Saldo Final R$ 22.187,29

12021 - 14.485-1 Saldo Sistema 175.798,49

R$ 0,00 R$ 239,40LD0618001D R$ 175.559,0918/06/2013 NAO SE APLICA 0618001

R$ 0,00 R$ 88,85LD1222002D R$ 175.470,2422/12/2021 NAO SE APLICA 1222002

R$ 0,00 R$ 15,10LD1223001D R$ 175.455,1423/12/2021 NAO SE APLICA 1223001

Saldo Final R$ 175.455,14

12061 - 71.085-1 Saldo Sistema 59.813,84

R$ 5.004,39 R$ 0,00C06300010C R$ 64.818,2330/06/2022 LC SERVIÇO E LOCAÇAO DE MÃO DE 00860604

R$ 8.281,79 R$ 0,00C09300007C R$ 73.100,0230/09/2022 LC SERVIÇO E LOCAÇAO DE MÃO DE 00001208

R$ 310,31 R$ 0,00C09300008C R$ 73.410,3330/09/2022 LC SERVIÇO E LOCAÇAO DE MÃO DE 001208

R$ 4.281,54 R$ 0,00C12300042C R$ 77.691,8730/12/2022 ROMA CONSTRUTORA EIRELLI 00866698

Saldo Final R$ 77.691,87

14001 - 36.840-7 Saldo Sistema 778,28

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300039C R$ 1.978,2830/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850026

Saldo Final R$ 1.978,28

15001 - 36.841-5 Saldo Sistema 1.530,21

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300031C R$ 2.730,2130/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 00869022

Saldo Final R$ 2.730,21

16001 - 36.842-3 Saldo Sistema 876,56

R$ 95,00 R$ 0,00LC01310016C R$ 971,5631/01/2022 NAO SE APLICA 01310016

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300033C R$ 2.171,5630/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850074

R$ 5.000,00 R$ 0,00LC12300040C R$ 7.171,5630/12/2022 NAO SE APLICA 12300040

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300032C R$ 12.171,5630/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850075

Saldo Final R$ 12.171,56

17001 - 36.843-1 Saldo Sistema 8.287,95

R$ 150,00 R$ 0,00C11300010C R$ 8.437,9530/11/2022 FRANCISCO JOAO DA SILVA 00041244

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300030C R$ 9.637,9530/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850031
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Saldo Final R$ 9.637,95

2001 - 36.835-0 Saldo Sistema 2.219,90

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300026C R$ 3.419,9030/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850027

Saldo Final R$ 3.419,90

3006 - 1.137-1 Saldo Sistema 2.405,32

R$ 0,00 R$ 64,44LD1003001D R$ 2.340,8803/10/2019 NAO SE APLICA 1003001

R$ 0,00 R$ 64,44LD1126001D R$ 2.276,4426/11/2021 NAO SE APLICA 1126001

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300007C R$ 7.276,4430/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 855976

R$ 6.545,00 R$ 0,00C12300009C R$ 13.821,4430/12/2022 LJ MACEDO ADMINISTRACAO E 855977

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300008C R$ 18.821,4430/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 855975

Saldo Final R$ 18.821,44

3011 - 5.726-6 Saldo Sistema 86,04

R$ 100,00 R$ 0,00LC12300011C R$ 186,0430/12/2022 NAO SE APLICA 12300011

Saldo Final R$ 186,04

3013 - 11.133-3 Saldo Sistema 307.996,96

R$ 0,00 R$ 20,00LD06300002D R$ 307.976,9630/06/2022 NAO SE APLICA 06300002

Saldo Final R$ 307.976,96

3031 - 16.573-5 Saldo Sistema 2.991,43

R$ 0,00 R$ 25,42LD1230002D R$ 2.966,0130/12/2009 NAO SE APLICA 1230002

R$ 0,00 R$ 37,04LD1230001D R$ 2.928,9730/12/2009 NAO SE APLICA 1230001

R$ 3.000,00 R$ 0,00LC0817001C R$ 5.928,9717/08/2012 NAO SE APLICA 0817001

Saldo Final R$ 5.928,97

3032 - 16.574-3 Saldo Sistema 251,44

R$ 0,00 R$ 740,50LD1124001D -R$ 489,0624/11/2014 NAO SE APLICA 1124001

Saldo Final -R$ 489,06

3052 - 375-6 Saldo Sistema 935,12

R$ 0,00 R$ 362,48LD0828001D R$ 572,6428/08/2015 NAO SE APLICA 0828001

Saldo Final R$ 572,64

3053 - 376-4 Saldo Sistema 84.588,70

R$ 0,00 R$ 1,70LD0609001D R$ 84.587,0009/06/2016 NAO SE APLICA 0609001

R$ 0,00 R$ 665,41LD0610001D R$ 83.921,5910/06/2016 NAO SE APLICA 0610001

R$ 0,00 R$ 100,00LD12300012D R$ 83.821,5930/12/2022 NAO SE APLICA 12300012

Saldo Final R$ 83.821,59
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3058 - 404-3 Saldo Sistema 47.197,82

R$ 6.433,57 R$ 0,00LC1028001C R$ 53.631,3928/10/2021 NAO SE APLICA 1028001

R$ 360,08 R$ 0,00C10310015C R$ 53.991,4731/10/2022 FRANCISCO SERGIO SOUZA 00867410

R$ 300,44 R$ 0,00C10310013C R$ 54.291,9131/10/2022 FRANCISCO SERGIO SOUZA 00867402

R$ 158,44 R$ 0,00C10310011C R$ 54.450,3531/10/2022 FRANCISCO SERGIO DE SOUSA 00867378

Saldo Final R$ 54.450,35

3063 - 34.037-5 Saldo Sistema 20.880.874,8

R$ 36.157,48 R$ 0,00LC0603001C R$ 20.917.032,3103/06/2018 NAO SE APLICA 0603001

R$ 31,00 R$ 0,00LC0701001C R$ 20.917.063,3101/07/2021 NAO SE APLICA 0701001

R$ 54,00 R$ 0,00LC1005001C R$ 20.917.117,3105/10/2021 NAO SE APLICA 1005001

R$ 61,00 R$ 0,00C09300005C R$ 20.917.178,3130/09/2022 MARIA EDENIA BENTO DOS SANTOS 00030055

R$ 8.147,84 R$ 0,00C11300006C R$ 20.925.326,1530/11/2022 MANOEL ALVES DA SILVA 00865201

R$ 5.413,76 R$ 0,00C11300007C R$ 20.930.739,9130/11/2022 RAIMUNDO MENDES DE LUCENA 00865539

R$ 1.000,00 R$ 0,00LC11300005C R$ 20.931.739,9130/11/2022 NAO SE APLICA 11300005

R$ 669.435,29 R$ 0,00C12300015C R$ 21.601.175,2030/12/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 00869413

R$ 4.009,74 R$ 0,00C12300014C R$ 21.605.184,9430/12/2022 JOSE NETO AMBROSIO TAVARES 00866880

R$ 8.147,84 R$ 0,00C12300013C R$ 21.613.332,7830/12/2022 MANOEL ALVES DA SILVA 00866736

R$ 2.383,39 R$ 0,00C12300017C R$ 21.615.716,1730/12/2022 BANCO DO BRASIL S/A 00869416

Saldo Final R$ 21.615.716,17

4008 - 6.895-0 Saldo Sistema 28,29

R$ 30,00 R$ 0,00LC12300021C R$ 58,2930/12/2022 NAO SE APLICA 12300021

Saldo Final R$ 58,29

4014 - 8.067-5 Saldo Sistema 171.621,05

R$ 0,00 R$ 87,00LD0104001D R$ 171.534,0504/01/2012 NAO SE APLICA 0104001

R$ 0,00 R$ 765,00LD0206001D R$ 170.769,0506/02/2013 NAO SE APLICA 0206001

R$ 50,36 R$ 0,00LC1202001C R$ 170.819,4102/12/2013 NAO SE APLICA 1202001

R$ 0,00 R$ 443,52LD1129001D R$ 170.375,8929/11/2017 NAO SE APLICA 1129001

R$ 0,00 R$ 100,00LD0226001D R$ 170.275,8926/02/2018 NAO SE APLICA 0226001

R$ 192,58 R$ 0,00LC0819001C R$ 170.468,4719/08/2020 NAO SE APLICA 0819001

R$ 0,00 R$ 100,00LD1230002D R$ 170.368,4730/12/2020 NAO SE APLICA 1230002

R$ 0,00 R$ 197,40LD0317001D R$ 170.171,0717/03/2021 NAO SE APLICA 0317001

R$ 0,00 R$ 100,00LD0614001D R$ 170.071,0714/06/2021 NAO SE APLICA 0614001

R$ 0,00 R$ 350,00LD0721001D R$ 169.721,0721/07/2021 NAO SE APLICA 0721001

R$ 38,30 R$ 0,00LC1130001C R$ 169.759,3730/11/2021 NAO SE APLICA 1130001

R$ 100,00 R$ 0,00C05310006C R$ 169.859,3731/05/2022 ADALVA LOURENCO 196379

R$ 100,00 R$ 0,00C10310017C R$ 169.959,3731/10/2022 DERNIVAN ARLINDO BASTOS 233025

R$ 6.545,00 R$ 0,00C12300024C R$ 176.504,3730/12/2022 LJ MACEDO ADMINISTRACAO E 865088

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300023C R$ 181.504,3730/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 865086

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300025C R$ 186.504,3730/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 855087

R$ 0,00 R$ 30,00LD12300020D R$ 186.474,3730/12/2022 NAO SE APLICA 12300020
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Saldo Final R$ 186.474,37

4032 - 20.757-8 Saldo Sistema 4.844,83

R$ 0,00 R$ 144,00LD0330001D R$ 4.700,8330/03/2011 NAO SE APLICA 0330001

Saldo Final R$ 4.700,83

4036 - 20.875-2 Saldo Sistema 53,18

R$ 0,00 R$ 62,50LD0129001D -R$ 9,3229/01/2020 NAO SE APLICA 0129001

Saldo Final -R$ 9,32

4043 - 624.001-6 Saldo Sistema 3.308,72

R$ 3.000,00 R$ 0,00LC0108001C R$ 6.308,7208/01/2018 NAO SE APLICA 0108001

R$ 0,00 R$ 609,23LD0809001D R$ 5.699,4909/08/2018 NAO SE APLICA 0809001

Saldo Final R$ 5.699,49

4054 - 624.008-3 Saldo Sistema 13.240,09

R$ 0,01 R$ 0,00LC0731001C R$ 13.240,1031/07/2014 NAO SE APLICA 0731001

Saldo Final R$ 13.240,10

4066 - 624.017-2 Saldo Sistema 4.784.360,00

R$ 0,00 R$ 700,00LD0816001D R$ 4.783.660,0016/08/2021 NAO SE APLICA 0816001

R$ 260,00 R$ 0,00C07290006C R$ 4.783.920,0029/07/2022 COMTEC-MARIA DANUBIA DOS SANTOS 00026773

Saldo Final R$ 4.783.920,00

4069 - 71.032-0 Saldo Sistema 343.258,83

R$ 0,00 R$ 100,00LD0527001D R$ 343.158,8327/05/2021 NAO SE APLICA 0527001

R$ 0,00 R$ 220,00LD0527002D R$ 342.938,8327/05/2021 NAO SE APLICA 0527002

Saldo Final R$ 342.938,83

5005 - 5.225-6 Saldo Sistema 2.515,93

R$ 139,70 R$ 0,00LC0218001C R$ 2.655,6318/02/2020 NAO SE APLICA 0218001

R$ 82,06 R$ 0,00C05310004C R$ 2.737,6931/05/2022 JASNA SOARES DA SILVA 304712

R$ 82,06 R$ 0,00C05310005C R$ 2.819,7531/05/2022 IAN VINICIUS ARAUJO JULIO 028877

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300005C R$ 7.819,7530/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 855368

R$ 4.500,00 R$ 0,00C12300004C R$ 12.319,7530/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 855367

R$ 6.545,00 R$ 0,00C12300006C R$ 18.864,7530/12/2022 LJ MACEDO ADMINISTRACAO E 855360

Saldo Final R$ 18.864,75

6004 - 17.050-X Saldo Sistema 28.442,05

R$ 0,00 R$ 15,96LD0104001D R$ 28.426,0904/01/2011 NAO SE APLICA 0104001

R$ 4.500,00 R$ 0,00C12300001C R$ 32.926,0930/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 852179

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300002C R$ 37.926,0930/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 852180
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R$ 4.440,86 R$ 0,00C12300003C R$ 42.366,9530/12/2022 LEONARDO JOSE MACEDO 852181

Saldo Final R$ 42.366,95

7001 - 36.837-7 Saldo Sistema 1.330,83

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300029C R$ 2.530,8330/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850024

Saldo Final R$ 2.530,83

8001 - 36.845-8 Saldo Sistema 2.882,68

R$ 0,00 R$ 35,80LD1230001D R$ 2.846,8830/12/2020 NAO SE APLICA 1230001

R$ 0,00 R$ 1.338,48LD1220002D R$ 1.508,4020/12/2021 NAO SE APLICA 1220002

R$ 0,00 R$ 3.011,88LD1220001D -R$ 1.503,4820/12/2021 NAO SE APLICA 1220001

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300028C -R$ 303,4830/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850023

Saldo Final -R$ 303,48

9001 - 36.838-5 Saldo Sistema 2.240,42

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300027C R$ 3.440,4230/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850024

Saldo Final R$ 3.440,42
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NOTA EXPLICATIVA
TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA

BREJO SANTO

GOVERNO MUNICIPAL

1

31/12/2022

correntes vinculadas  à aplicações financeiras. 

Conta nº 624.000-8 e 624.000-0

(A)   Saldo da Conta Corrente 624.000-8 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 624.000-8 115.066,71

( C ) Saldo da Aplicação Vvinculada 624.000-0 46.368,25                                 

(A+B+C) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 161.434,96                              

Conta nº 624004-0 e 624.004-3

(A)   Saldo da Conta Corrente 624.004-0 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 624.004-0 60,19

( C ) Saldo da Aplicação Vvinculada 624.004-3 300,80                                      

(A+B+C) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 360,99                                      

Conta nº 624.008-3 e 624.008-6

(A)   Saldo da Conta Corrente 624.008-3 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 624.008-3 855,78

( C ) Saldo da Aplicação Vvinculada 624.008-6 12.384,30                                 

(A+B+C) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 13.240,08                                 

Conta nº 146-0 e 20.000-7

(A)   Saldo da Conta Corrente 146-0 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 146-0 47.957,10

( C ) Saldo da Aplicação Vvinculada 20.000-7 7.740,58                                   

(A+B+C) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 55.697,68                                 

Conta nº 647.040-2 e 647.040-5

(A)   Saldo da Conta Corrente 647.040-2 ENCERRADA 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 647.040-5 5.025,69

(A+B) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 5.025,69                                   

Conta nº 25.934-9

(A)   Saldo da Conta Corrente 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 1 5.419,61

( C ) Saldo da Aplicação Financeira 2 725,10                                      

(A+B+C) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 6.144,71                                   

CONTAS BANCÁRIAS ENCERRADAS:

647.115-8

71.059-2

71.060-6

647.134-4

Esclarecimento da conta 67.040-2:

A conta corrente 647.040-2 foi encerrada ficando apenas em condiçao ativa a 

conta de aplicação vinculada 647.040-5

 Os saldos Bancários aprsentados no Termo de conferência de Caixa apresentam contas

      Para demonstrar o saldo final das contas correntes somadas às aplicações financeiras, deve-se

observar o seguinte desdobramento:



DESCRICAO EXER. ATUAL NOTA EXERC. ANTERIOR PASSIVO CIRCULANDO EXER. ATUAL NOTA EXERC. ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE 70.523.151,34 55.720.269,81 PASSIVO CIRCULANTE 160.283.803,25 122.643.229,09

Caixa e Equivalente de caixa 65.569.709,44 49.996.163,91
Obrigações Trabalhista, Previ-
denciacias a curto prazo.

    17.091.300,01 12.081.743,25

Creditos a Curto Prazo 0 0,00
Fornecedores e contas a pagar a 
curto prazo

140.938.557,21 104.509.195,84

Demais cretidos de valores a 
curto prazo

     3.029.568,41 3.173.059,81
Obrigações Fiscais de Curto 
Prazo

0,00 0,00

Almoxarifado      1.923.873,49 1 2.551.046,09 Demais Obrigacoes de Curto Prazo 2.253.946,03 6.052.290,00

ATIVO NAO CIRCULANTE 120.868.850,73 89.133.005,86 PASSIVO NAO CIRCULANTE 1.490.633,69 1.490.633,69

Divida Ativa Tributaria 8.929.909,14 2 7.883.754,37
Obrigações Trabalhista, 
Previdenciacias a Longo Prazo

       327.977,13     1.134.914,27 

Divida Ativa Não tributaria 206.200,97 3 207.508,97
Fornecedores e contas a pagar a 
Longo Prazo

     1.162.656,56       355.719,42 

IMOBILIZADO 111.662.739,62 80.971.741,52 Provisões aLongo Prazo               -                -   

  Bens Moveis 20.327.527,82 4 13.928.302,95

  Bens Imoveis 91.335.211,80 5 67.043.438,57 TOTAL DO PASSIVO 161.774.436,94 124.133.862,78

  (-) Depreciação                  -   PATRIMONILO LIQUIDO 29.617.565,13 20.719.412,89

  Intangível         70.001,00 6            70.001,00 

GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO SANTO
GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO SANTO

BALANCO PATRIMONIAL
EXERCICIO:  2022            PERIODO: 01/01/2022 a 31/12/2022

ATIVO PASSIVO

Superavits ou deficit do 
exercicio

29.617.565,13 20.719.412,89

TOTAL DO ATIVO 191.392.002,07 144.853.275,67 191.392.002,07 144.853.275,67

Especificações

191.392.002,07

120.868.850,73

191.392.002,07

1.490.633,69

122.643.229,09

124.133.862,78

Exercicio Anterior

161.774.436,94

160.283.803,25

1.490.633,69

161.774.436,94

PASSIVO (II)

Passivo Financeiro

Passivo Permanente

Total do Passivo

ATIVOS (I)

Ativo Financeiro

Ativo Permanente

Total do Ativo

29.617.565,13 20.719.412,89

MARIA GISLAINE SANTANA 
SAMPAIO LANDIM

Exercicio Atual

70.523.151,34

144.853.275,67

89.133.005,86

55.720.269,81

144.853.275,67

124.133.862,78

 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO

Saldo Patrimonial III (I-II)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES lei 4.320/64



GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO SANTO
GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO SANTO

BALANCO PATRIMONIAL
EXERCICIO:  2022            PERIODO: 01/01/2022 a 31/12/2022

Nota Exercicio Atual

013-Transferencias do FUNDEB – 
40%
014-Recursos do FNDE

015-Transferencia de 
ConveniosEducação019-Outros recursosdestinados a 
educacao
021-Recursos destinados a saude

022-Recursos do SUS

FONTES DE RECURSOS

000-Recursos Ordinários

011-Recursos destinados à 
educação012-Transferencias do FUNDEB – 
60%

QUADRO DO SUPERÁVIT/DEFICIF FINANCEIRO lei 4.320/64

Exercicio AnteriorEspecificações

023-Transferencia de 
conveniosSaude029-Outros recursosdestinados a 

Gestor Contador

039-Outros Recursosdestinados a 
assistencia041-Recursos ao RPPS – 
planoprevidenciario042-Recursos ao RPPS 
planofinanceiro

Total das fonts de recursos

090-Outras destinacoesvinculadas 
de recurso

071-Recursos de alienacoes de 
bens/ativos

070-Recursos de operacoes de 
creditos

060-Recursos proprios dos 
consorcios

029-Outros recursosdestinados a 
saude
031-Recursos do FNAS

032-Transf. de convenio da 
assistencia social

MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM                   ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO



GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO SANTO
GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO SANTO

BALANCO PATRIMONIAL
EXERCICIO:  2022            PERIODO: 01/01/2022 a 31/12/2022

Nota Exercicio Atual

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Direitoscontratuaus

Direitosconveniados e outros 
instrumentos congeners

Garantias e contra 
garantiasrecebidas

0

0

Especificações

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Total dos atospotenciaisativos

Exercicio Anterior

0

Direitosconveniados e outros 
instrumentos congeners

Garantias e contra 
garantiasrecebidas

Outros atospontenciaisativos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSACOES lei 4.320/64

0

0

0

0

Total dos atospotenciaispassivos

Outros atospontenciaispassivos

Direitoscontratuaus

0

0

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos 
segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se 
também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo 
de contas de compensação.

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial:

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual 
se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade.

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa 
ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo 
operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de 
realização até doze meses da data das demonstrações contábeis.

NOTA EXPLICATIVA

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31/12/2022.

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 
direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados 
(patrimônio líquido).



GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO SANTO
GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO SANTO

BALANCO PATRIMONIAL
EXERCICIO:  2022            PERIODO: 01/01/2022 a 31/12/2022

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de 
publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, 
investimentos, imobilizado e intangível.

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos 
seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; 
sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses 
após a data das demonstrações contábeis.

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos 
critérios para serem classificadas no passivo circulante.

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao 
parágrafo 2º do artigo 43 da Lei nº  4.320/1964.

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja 
liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios 
econômicos.

2.551.046,09

1 - ALMOFARIXADO
A CONTA DE ALMOXARIFADO APRESENTA A SEGUINTE MOVIMENTACAO, CONFORME DESCRIMINADO ABAIXO.

SALDO ANTERIOR

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano 
anterior. Os demais ativos estão classificados como não circulantes. O ativo não circulante da entidade 
está representado pelas contas:

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, 
incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em 
uso ou funcionamento.

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando 
houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços.

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da 
depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 1º de 
janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade

- NBC T 16.9.

 - têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis.

 - estão disponíveis para realização imediata;

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de 
conversibilidade e exigibilidade. Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um 
dos seguintes critérios:

Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus 
passivos.



GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO SANTO
GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO SANTO

BALANCO PATRIMONIAL
EXERCICIO:  2022            PERIODO: 01/01/2022 a 31/12/2022

1.923.873,49

7.883.754,37

1.490.354,04

444.199,27

8.929.909,14

207.508,97

0,00

1.308,00

206.200,97

INSCRIÇÃO

BAIXAS

SALDO FINAL

SALDO FINAL

INSCRIÇÃO

3 - DÍVIDA ATIVA - NÃO TRIBUTARIA
A CONTA DA DÍVIDA NÃO ATIVA - TRIBUTARIA APRESENTA A SEGUINTE MOVIMENTACAO, CONFORME DESCRIMINADO 
ABAIXO. SALDO ANTERIOR

SALDO ANTERIOR

BAIXAS

SALDO FINAL

4 - IMOBILIZADO - BENS MOVEIS

2 - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTARIA
A CONTA DA DÍVIDA ATIVA - TRIBUTARIA APRESENTA A SEGUINTE MOVIMENTACAO, CONFORME DESCRIMINADO ABAIXO.

13.928.302,95

6.399.224,87

20.327.527,82

67.043.438,57

24.291.773,23

91.335.211,80

70.001,00

0,00

70.001,00

MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM

6 - INTANGIVEL

O VALOR DA CONTA INTANGIVEL CORRES  CORRENPONDENTE A FUNDO DE AVAL E ACOES DE TERCEIROS, O QUAL 
PERMANECE SEM ALTERACAO, NO EXERCICIO.

SALDO ANTERIOR

MOVIMENTACAO 

SALDO FINAL

Contador

5 - IMOBILIZADO - BENS IMOVEIS

A CONTA DO IMOBILIZADO BENS MOVEIS APRESENTA A SEGUINTE MOVIMENTACAO, CONFORME DESCRIMINADO ABAIXO.

SALDO ANTERIOR

INCORPORAÇÕES

SALDO FINAL

A CONTA DO IMOBILIZADO BENS MOVEIS APRESENTA A SEGUINTE MOVIMENTACAO, CONFORME DESCRIMINADO ABAIXO.

SALDO ANTERIOR

INCORPORAÇÕES

SALDO FINAL

 ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO
Gestor

















 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BREJO 

SANTO 

 

Rua Manoel Inácio Bezerra - 192 - Cep: 63260-000 - CNPJ 07.620.701/0001-72 

Telefone: (88) 3531-1042 www.brejosanto.ce.gov.br 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 
 

Declaro para os devidos fins, a quem interessar possa, e em 

atendimento ao disposto no inciso III do art. 5º da Instrução Normativa 02/2013 do 

TCM, que o Município de BREJO SANTO, Estado do Ceará, não há no exercício 

financeiro de 2022 empresas estatais dependentes e entes que as incorporarem no 

processo de consolidação das contas, ficando assim, o município de BREJO 

SANTO, de acordo com o § 3º desta Instrução Normativa dispensado da 

apresentação da DMPL – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 

 
 

Pelo que firmo a presente declaração. 
 
 
 

BREJO SANTO - Ceará, 31 de Dezembro de 2022 
. 

 
 
 
 
 

Maria Gislaine Santana Sampaio Landim 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 







































































































































 

ANEXO 01 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

 

Município: Brejo Santo 

Exercício: 2022 

Empresa: EXATA CONTABILIDADE Contador: Antônio de Figueiredo Brito 

  

C.N.P.J.: 10.476.179/0001-01 C.P.F.: 346.752.303-00 

 C.R.C.: 17.203 

Endereço Comercial:  Endereço residencial: 

Rua: José Matias 

Sampaio 

Nº.: 222 – Sala A Rua: Av. João Inácio Basílio Nº.: 468 

Birro/Distrito: Centro Bairro /Distrito: São Francisco 

Município: Brejo Santo Município: Brejo Santo 

UF.: Ceará CEP.: 63.260-0000 UF.: Ceará CEP.: 63.260-000 

Telefone:( 88 ) – 3531-0564  Telefone fixo: ( 88) – 3531 - 0564 

Celular:            ( 88 ) – 99622 - 7079 

E-MAIL: antoniodbrito@hotmail.com E-MAIL: antoniodbrito@hotmail.com 

 

CONTADOR: _____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA: Antônio de Figueiredo Brito 

 

PREFEITA MUNICIPAL:_____________________________________  

NOME E ASSINATURA: Maria Gislaine Santana Sampaio Landim 

 

 

 

 

 



LEI MUNICIPAL N° 1210/2022 

GABINETE DA PREFEITA 

De 18 de Novembro de 2022 

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 1147 /2021 DE 
23 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI OR<;AMENTARIA ANUAL 
DO MUNICIPIO DO EXERCICIO DE 2022 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceara, no uso de suas 
atribuicoes legais, 

FA�O SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, aprovou o Projeto de 
Lei de autoria do Executivo Municipal e EU sanciono a seguinte: 

LE I: 

Art. 1 °- Fica o poder executivo autorizado a abrir Credito Adicional Suplementar no 

Orcamento Geral do Municipio, ate o montante de R$ 50.000.000,00 (Cinquenta milh6es de 

reais), adicionando recursos no orcamento do municipio destinados ao reforco de dotacao 

orcarnentaria nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 e ainda provenientes do 

provavel Excesso de Arrecadacao, (anexo I). 

Art.2°- Para dar cobertura ao Credito Adicional Suplementar, aberto em conformidade 

com o artigo 1 °, serao utilizados recursos conforme artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/64, 

inciso II - parte do provavel Excesso de Arrecadacao, para suplementar as Categorias 

Econ6mica de Elementos Despesas a seguir mencionadas e demonstradas no relat6rio de 

Calculo de Teridencia de Excesso de Arrecadacao. 

3.1.90.11 - Folha de Pagamento 

3 .1. 90 .13 - Encargos Social 

3.3.90.30 - Materiais de Consumo 

3.3.90.36 - Serv. Terceiro Pessoa Fisica 

3.3.90.36 - Serv. Terceiro Pessoal Juridica 

4.4.90.51 - Obras e Instalacoes 

4.4.90.52 - Equip Material Permanentes 

TOTAL 

R$ 15.000.000,00 

R$ 5.500.000,00 

R$ 2.000.000,00 

R$ 2.500.000,00 

R$ 6.000,000,00 

R$ 15.000.000,00 

R$ 4.000.000,00 

R$ 50.000.000,00 

RUA MANOEL INACIO BEZERRA - 192, CENTRO. 
CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 

TEL/fax: (88) 3531-1042 



GABINETE DA PREFEITA 

Art. 3°- 0 credito suplementar referido no artigo 1 ° serao desdobrados ao nivel de 

elemento de despesa segundo a modalidade de aplicacao e recurse, atraves de decreto 

municipal. 

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposicoes 

em contrario. 

PA<;O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE, 18 de novembro de 2022 

fa�\(!;'��· "vJ._. �. �'-U.,.� �\,. l) 
'-MARIAi.GiSLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM'°'1"' 

Prefeita Municipal - 

RUA MANOEL INACIO BEZERRA- 192, CENTRO. 
CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 

TEL/fax: (88) 3531-1042 















































































CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 
GOVERNO 

RUA MANGEL LEITE DE MOURA 

DECRETO OR�AMENTAR.IO N° 06010002  
Abre Credito Adicional ao Vigente 
Oryamento e da outras povidencias 

O(A)  s r ( a )  GESTOR(A) do(a)  CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, no USO das 
atribuiyOes que lhes sao conferidas por LEI e de conformidade com o oo:-ART. 6° 
- FICAM OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLA. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - t ice ao vigente on;amento um Credi to Adicional Suplementar no valor 
de 30000.00 TRINTA MIL REAIS, para atender a(s)  necessidade(s) de reforyo da(s) 
seguinte (s) aot eceo (Des) on;;amentaria ( s ) :  

Suplementa9oes 
Ficna 

n 

Ele:nenco 

0101-010310043 2.001 3 . 3 . 9 0 . 3 E  00 

Descri <;::i.o 

]'<_;a_,.-.;TE!.CA.0 00 :.EG:s:..;.T:vo Mv"N!CIPA.:. 

Valor 

30.000,00 

TOTAL: RS 30.000,00 

Art. 2° - Os recursos para fazer face a suplementa9ao descrita no Art. 1 °  deste 
Decreto, correrao a conta da anula9ao parcial e/ou total das seguintes 

Fonte de Recurse Anuladas 
ricna 

i a 

TOTAL 

Ele:nen�o 

0101-010310043 �.001 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  

De s c r i <;::i.o  

�.r.?<-UTENC�O 00 �EG:s��T:vo MUNIC!PA.::. 

Valor 

30.000,00 

RS 30.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrara em vigor na data de sua pub l i ceceo, revogada as 
disposi96es em contrario. 

Pa90 do GOVERNO, em 01 de Junho de 2022 

RUA KANOEL !.£IT£ DE MOURA, 1011 - CENTRO 
CNPJ: 0�.454.697/0001-47 

Brito
Typewritten text
MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM

Brito
Typewritten text
GESTOR



CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 
GOVERNO 

RUA MANGEL LEITE DE MOURA 

DECRETO OR�AMENTAR.IO N° 08010002  
Abre Credito Adicional ao Vigente 
Or<;amento e da outras povidencias 

O(A)  s r ( a )  GESTOR(A) do(a)  CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, no USO das 
atribuiyOes que lhes sao conferidas por LEI e de conformidade com o oo:-ART. 6° 
- FICAM OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLA. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - t ice ao vigente on;:amento um Credi to Adicional Suplementar no valor 
de 100000. 00 CEM MIL REAIS, para a tender a (s) necessidade (s) de reforr:;:o da (s) 
seguinte (s) aot.eceo (Oes) orcement.er i e ( s ) :  

Suplementa9oes 
Ficna Ele:nenco 

0101-010310043 2.001 3 . 3 . 9 0 . 3 9  00 

Descri <;::i.o 

]'<_;a_,.-.;TE!.CA.0 00 :.EG:s:..;.T:vo Mv"N!CIPA.:. 

Valor 

100.000,00 

TOTAL: RS 100.000,00 

Art. 2° - Os recursos para fazer face a suplementa9ao descrita no Art. 1 °  deste 
Decreto, correrao a conta da anula9ao parcial e/ou total das seguintes 

Fonte de Recurse Anuladas 
ricna 

' 
TOTAL 

0101-010310043.l.001 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  

De s c r i <;::i.o  

CONST. AMPLI. E REF. NO PREO!O SEDE Ort 

Valor 

100.000,00 

RS 100.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrara em vigor na data de sua pub l i ceceo, revogada as 
disposi96es em contrario. 

Pa90 do GOVERNO, em 01 de Aqoat o de 2022 

RUA KANOEL L£IT£ DE MOURA, 1011 - CENTRO 
CNPJ: 0�.454.697/0001-47 

Brito
Typewritten text
MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM

Brito
Typewritten text
GESTOR



CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 
GOVERNO 

RUA MANGEL LEITE DE MOURA 

DECRETO OR�AMENTAR.IO N° 1 1 0 1 0 0 0 1  
Abre Credito Adicional ao Vigente 
Orc;amento e da outras povidencias 

O(A)  s r ( a )  GESTOR(A) do(a)  CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, no USO das 
atribuiyOes que lhes sao conferidas por LEI e de conformidade com o oo:-ART. 6° 
- FICAM OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLA. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - t ice ao vigente on;amento um Credi to Adicional Suplementar no valor 
de 10000. 00 DEZ MIL REAIS, para a tender a (s) necessidade (s) de reforc;o da (s) 
seguinte (s) dotac;ao (Des) orc;amentaria ( s ) :  

Suplementa9oes 
Ficna 

n 

Ele:nenco 

0101-010310043 2.001 3 . 3 . 9 0 . 3 E  00 

Descri <;::i.o 

]'<_;a_,.-.;TE!.CA.0 00 :.EG:s:..;.T:vo Mv"N!CIPA.:. 

Valor 

10.000,00 

TOTAL: RS 10.000,00 

Art. 2° - Os recursos para fazer face a suplementa9ao descrita no Art. 1 °  deste 
Decreto, correrao a conta da anula9ao parcial e/ou total das seguintes 

Fonte de Recurse Anuladas 
ricna 

TOTAL 

Ele:nen�o 

0101-010310043 �.001 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  

De s c r i <;::i.o  

�.r.?<-UTENC�O 00 �EG:s��T:vo MUNIC!PA.::. 

Valor 

10. 000, 00 

RS 10.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrara em vigor na data de sua publicar;:ao, revogada as 
disposi96es em contrario. 

Pa90 do GOVERNO, em 01 de Novembro de 2022 

RUA KANOEL !.£IT£ DE MOURA, 1011 - CENTRO 
CNPJ: 0�.454.697/0001-47 

Brito
Typewritten text
MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM

Brito
Typewritten text
GESTOR



CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 
GOVERNO 

RUA MANGEL LEITE DE MOURA 

DECRETO OR�AMENTAR.IO N° 1 2 0 1 0 0 0 1  
Abre Credito Adicional ao Vigente 
Oryamento e da outras povidencias 

O(A)  s r ( a )  GESTOR(A) do(a)  CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, no USO das 
atribuiyOes que lhes sao conferidas por LEI e de conformidade com o oo:-ART. 6° 
- FICAM OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLA. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - t ice ao vigente on;:amento um Credi to Adicional Suplementar no valor 
de 115000.  00 CENTO E QUINZE MIL REAIS, para a tender a (s) necessidade (s) de 
refon;:o da (s) seguinte (s) aot eceo (Oes) oryamentaria (s):  

Suplementa9oes 
Ficna Ele:nenco 

0101-010310043 2.001 3 . 1 . 9 0 . 1 3  00 

0101-010310043 2.001 3 . 3 . 9 0 . 3 0  00 

0101-010310043 2.001 3 . 3 . 9 0 . 3 9  00 

Descri <;::i.o 

]'<_;a_,.-.;TE!.CA.0 00 :.EG:s:..;.T:vo Mv"N!CIPA.:. 

!-'.i'_'<-utE!.CA.0 00 :.EG:s:..;.T:vo MUN!CIPA.:. 

!-'.i'.l'<-UTE!.CA.0 00 :.EG:s:..;.T:vo MUN!CIPA.:. 

Valor 

100.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

TOTAL: RS 115.000,00 

Art. 2° - Os recursos para fazer face a suplementa9ao descrita no Art. 1 °  deste 
Decreto, correrao a conta da anula9ao parcial e/ou total das seguintes 

Fonte de Recurse Anuladas 
ricna 

s 

TOTAL 

Ele:nen�o 

0101-010310043 �.001 3 . 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0  

De s c r i <;::i.o  

!-'.i'.l'<-UTE!.CA.0 00 :.EG:s:..;.T:vo MUNIC!PA.:. 

Valor 

10. 000, 00 

RS 115.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrara em vigor na data de sua pub l i ceceo, revogada as 
disposi96es em contrario. 

Pa90 do GOVERNO, em 01 de Dezembro de 2022 

RUA KANOEL !.£IT£ DE MOURA, 1011 - CENTRO 

CNPJ: 0�.454.697/0001-47 

Brito
Typewritten text
MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM

Brito
Typewritten text
GESTOR



Rua Manoel Inácio Bezerra - 192 - CEP: 63260-000 - CNPJ 07.620.701/0001-72
Telefone: (88) 3531-1042 www.brejosanto.ce.gov.br

LEI MUNICIPAL Nº 1067/2019 De  29 de Novembro de 2019

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação
de crédito com a Caixa Econômica Federal.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BREJO SANTO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais vigentes:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará,
aprovou o Projeto de autoria do Executivo Municipal e eu SANCIONO a seguinte:

L E I

Art. 1º. Fica o poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à

CAIXA ECONOMICA FEDERAL até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) por

meio de linha de crédito do programa FINISA – Financiamento para Infraestrutura e

Saneamento, objetivando financiar programa de investimentos, com abrangência em

drenagem, pavimentação de vias públicas urbanas, projetos estruturantes, obras civis em

equipamentos públicos, contrapartidas, reajustes, dentre outros previstos na linha de

financiamento.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia de

operação de crédito de que trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, do Imposto

de Circulação de Mercadorias- ICMS e/ou Fundo de Participação dos Municípios – FPM até

o limite suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta lei

ou autorizado a vincular,  como contragarantia á garantia da União, à operação de crédito

de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas

a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, complementadas pelas receitas

tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do §4º do art. 167, todos da

Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.



Rua Manoel Inácio Bezerra - 192 - CEP: 63260-000 - CNPJ 07.620.701/0001-72
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Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei

deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos

do inc. II, §1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º. Os orçamentos ou créditos adicionais deverão consignar as dotações

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos

de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º. Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados

a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora

autorizada.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogadas disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO-CE, 29 de novembro de
2019.

TERESA MARIA LANDIM TAVARES
Prefeita Municipal



Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - 
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras 
Garantias 

Gr�u de sigilo I  
#PUBLICO 

Contrato nº 0557 422 - DV 90 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, 
ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE BREJO 
SANTO/CE DESTINADO AO APOIO 
FINANCEIRO PARA O FINANCIAMENTO 
DE DESPESAS DE CAPITAL, CONFORME 
PLANO DE INVESTIMENTO - COM 
RECURSOS DO FINISA: PROGRAMA DE 
FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E 
AO SANEAMENTO. 

Por este instrumento as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas como ao 
final indicado, têm justo e contratado, entre si, a concessão de FINANCIAMENTO, na 
forma a seguir ajustada: 

1 - AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº. 759, de 1 2  de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1 .259 ,  de 1 9  
de fevereiro de 1973, e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06 de março de í 970, 
regendo-se pelo Estatuto vigente, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, 
em Brasília-DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Gerente de 
Fil ial da Gerência Executiva de Governo de Fortaleza, Sr(a). Márcio Gonçalves Goncalez, 
brasileiro, casado. economiário, RG 21785432 SSP/SP, CPF nº 169.660.148-71.,_Rua 
Sena Madureira, 800, 2° andar, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60055-080, doravante 
designada simplesmente CAIXA. 

l i  - TOMADOR - MUNICÍPIO DE BREJO SANTO/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
07.620.701/0001-72, representado pela Prefeita Maria Gislaine Santana Sampaio Landirn, 
CPF nº 347.860.661-68, RG nº 2000002261759 SSPDC/CE , brasile ira , v iúva, do lar ,  
representado neste ato pelo abaixo assinado, doravante designado TOIVIADOR. 

CAIXA e TOMADOR, iso ladamente , também podem ser designados PARTE e, quando 
considerados em conjunto PARTES. 

· CONSIDERANDO, 

28.141 v005micro 

1 - manifestação favorável quanto à verificação dos limites e cond ições relativos à 

realização de operações de crédito, na forma do art. 32 da Lei Cornplernentarn'' 1 0 · 1 ,  de 
2000 , por meio do OF CEGOV/CAIXA Nº 0355/2021 ,  de 08/11/2021;  \� 

'· 
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1 1  -  a adimplência do TOMADOR com as instituições financeiras e dem_ais _in�titu_ições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil , bem como de inexistêncta de 
pendências de registro no Sistema de Registro de Operações com o Setor Público 
(CADIP),  nos termos do art. 1 6  da Resolução nº 43, de 2001 ,  do Senado Federal; 

I l i  -  a  entrega de parecer jurídico atualizado do contratante sobre o cumprimento dos 
requisitos legais aplicáveis à operação de crédito; 

IV - A Autorização Legislativa para contratação de operação de crédito, por meio da Lei 
Autor izadora de nº 1067/2019, de 29 novembro de 20 19 ,  pub l icada no Diário Oficial do 
TOMADOR; 

V - Os limites estabelecidos pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4 .589/17; 

VI - Que os recursos foram captados no mercado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 

VI I  -  Considerando , ainda ,  que cada expressão aba ixo tem , para efeito deste 
CONTRATO, o seguinte sign ificado : 

BACEN - Banco Central do Brasil . 

CADIP - S istema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Públ ico .  

COI - Certificado de Depósito lnterfinanceiros/lnterbancários, divulgado pela CETIP - 
Câmara de Custódia e Liquidação , por meio do endereço eletrônico 
http://www.cet ip .com .br . 

CONTA VINCULADA - É a conta bancária indiv idualizada ,  aberta pelo TOMADOR em 
seu nome , em agência da Caixa Econômica Federa l , com a finalidade específica de 
registrar os recursos financeiros relativos ao(s) desembolsos . 

DIA ELEITO - É aquele definido para que o TOMADOR efetue o pagamento de suas 
prestações. 

DÍVIDA VINCENDA - Significa a d ív ida composta pelas liberações , suas respectivas 
amort izações , e que é base de cálculo para os encargos previstos neste instrumento. 

FIEL DEPOSITÁRIO - Pessoa jurídica que assume o encargo pela boa guarda , 
conservação e entrega dos livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais , faturas, 
dupl icatas ou outros documentos que lhe pertencem , decorrentes das operações de 
compra , referentes à aplicação dos recursos objeto deste CONTRATO, bem como, dos 
documentos fiscais referentes à prestação de serviços realizados. 

FINISA - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento . 

INAD IMPLÊNCIA FINANCEIRA - Para fins do disposto neste CONTRATO , a 
inadimp lênc ia de quaisquer obrigações financeiras será caracterizada na ocorrência de 
não pagamento do serviço da d ív ida ,  seja na fase de carência ou na fase de retorno, 
compreendendo no todo ou em parte, do princ ipa l ,  encargos, juros de mora�ultas, 
28.141 '1005micro � 2 
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tarifas e acessórios, entre outras obrigações financeiras, conforme previsto neste 
CONTRATO. 

JUROS - Significa a taxa nominal negociada para este CONTRATO, previsto na Cláusula 
Quinta; 

LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Trata-se das Leis Orçamentárias do TOMADOR, que 
são o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei 
Orçamentária Anual - LOA, devendo estar previstas nessas leis as ações/projetos a 
serem financiadas com recursos deste CONTRATO. 

• PPA: Lei 994/2017, de 20/10/2017, publicada no Diário Oficial dia 20/10/2017; 

• LDO: Lei 1088/2020, de 30/06/2020, publicada no Diário Oficial dia 30/06/2020; e, 

• LOA: Lei 1106/2020, de 1 1 / 1 1 /2020 ,  publicada no Diário Oficial dia 11/12/2020. 

PROJETOS/AÇÕES - são os PROJETOS/AÇÕES previstos na LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA a serem executados pelo TOMADOR com recursos deste 
CONTRATO, conforme ANEXO 1. 

SAC - Sistema de Amortização Constante. 

Têm, entre si, justo e acordado o que se contém nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 . 1  A  CAIXA concede ao TOMADOR financiamento no valor de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), proveniente de recursos ordinários da CAIXA, com a 
finalidade única e exclusiva de financiar as Despesas Capital, discriminadas no 
ANEXO 1 ,  previstas na LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do ano de 2021 e dos 
exercícios financeiros subsequentes e suas suplementações e conforme lei 
Autorizativa nº 1067/2019, de 29 de novembro de 2019,  a saber: contratação de 
operação de crédito junto à CAIXA ECONOMICA FEDERAL até o valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) por meio de l inha de crédito do programa 
FINISA - Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, objetivando financiar 
programa de investimentos, com abrangência em drenagem, pavimentação de 
vias públicas urbanas, projetos estruturantes, obras civis em equipamentos 
públicos, contrapartidas, reajustes, dentre outros previstos na l inha de 
financiamentcrever a destinação dos recursos, conforme termos da Lei 
Autorizativa. 

28.14.1 v005micro 

É vedada a aplicação dos recursos obtidos com o presente financiamento em � 
Despesas Correntes do TOMADOR, nos termos do artigo 35, §1° ,  inciso I 
Complementar de nº 101/2000 (Lei de Responsabi l idade Fiscal). 1 .2  
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1 . 3  A  presente operação de crédito encontra-se devidamente enquadrada no limite de 
endividamento público no âmbito da Res BACEN 4.589/17, seus aditamentos e 
alterações, para o ano 2021 .  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO DO CRÉDITO 

2.1 É de inteira e exclusiva responsabilidade do TOMADOR a execução das ações e 
atividades, obras de engenharia civi l ,  a aquisição de bens e serviços e quaisquer 
outros investimentos, enquadrados como Despesas de Capital, que venham a 
ultrapassar o valor inicialmente previsto nos PROJETOS/AÇÕES citados neste 
CONTRATO. 

2.2 É vedada a destinação dos recursos para pagamento de despesa realizada em 
data anterior à assinatura deste CONTRATO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

3.1 DO PRAZO PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO 

3 . 1 . 1  O  prazo para utilização do crédito total deste FINANCIAMENTO é de até 90 dias 
contados do término de carência deste CONTRATO, sendo possível sua 
prorrogação por igual período, desde que devidamente acordada entre as 
PARTES. 

3.2 DO PRAZO PARA O 1º DESEMBOLSO 

3 .2.1 O prazo para o 1°  desembolso é de até 90 dias contados a partir da data de 
assinatura deste CONTRATO, sendo possível sua prorrogação, no máx imo, por 
igual período, desde que devidamente acordada entre as PARTES . 

3.3 DO PRAZO TOTAL DO F INANCIAMENTO 

3 .3 .1 O prazo total deste CONTRA TO é de 120 meses, compostos por um período de 
carênc ia de 24 meses, e um período de amortização de 96 meses. 

3.4 DO PRAZO DE CARÊNCIA 

3.4 .1 O período de carência será de 24 meses, contados a partir da data de assinatura 
deste CONTRATO, considerando como prime iro , o mês subsequente ao da 
contratação . 

3 .4.2 O término da carência é 09/11/20L3. 

3.5 DO PRAZO DE RETORNO 

3.5 .1  Este CONTRATO será amort izado em 96 meses contados a partir do mês seguinte 
ao do térm ino de carência . � 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS 

4.1 NA CARÊNCIA 

4.1 . 1  Durante esta fase e após o primeiro desembolso, serão devidos e cobrados, 
mensalmente, Juros de Carência. 

4.1 .2 Os Juros de Carência terão como base de cálculo a Dívida Vincenda existente no 
dia anterior ao DIA ELEITO e a Taxa de Juros estipulada na Cláusula Quinta. 

4.2 NO RETORNO 

4.2.1 As prestações, mensais e sucessivas, serão calculadas segundo o Sistema SAC. 

4.2.2 As Prestações, compostas por cotas de Amortização e Juros Contratuais, terão 
como base de cálculo a Dívida Vincenda existente no dia anterior ao DIA ELEITO e 
a Taxa de Juros estipulada na Cláusula Quinta. 

4.2.3 O DIA ELEITO para o TOMADOR corresponde ao dia 09 de cada mês. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS JUROS 

5.1 Sobre a DÍVIDA VINCENDA, tanto na fase de carência quanto na fase de retorno, 
incidirão juros correspondentes a variação acumulada das taxas médias diárias do 
Certificado de Depósito lnterfinanceiros ·- COI ,  acrescidas de 3.69 % a.a .  (três 
vírgula sessenta e nove por cento). 

5.1 . 1  O cálculo de Juros previsto no item 5 . 1 ,  observará a equação presente no ANEXO 
IV. 

5.2 Observado o estabelecido abaixo, no caso de indisponibil idade temporária da COI 
quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista no presente 
CONTRATO, será util izada, em sua substituição, a última Taxa COI divulgada até a 
data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por 
parte do TOMADOR quanto por parte da CAIXA, quando da divulgação posterior 
da Taxa COI que seria aplicável. 

28 . 141  v005micro 

I 

5.3 Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a 5 
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibi l idade de 
aplicação da Taxa COI ,  fica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR 
poderão, mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas 
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas 
autoridades competentes, ou ,  na falta de sua divulgação, os índices. taxas ou 
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bases de remuneração substitutas e que melhor reflitam os custos de captação de 
recursos para aplicações em operações creditícias. 

CLJ�USULA SEXTA - DA COBRANÇA 

6.1 PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DÍVIDA - a cobrança do principal e 
encargos será feita da seguinte forma: 

6 .1 . 1 1  A CAIXA expedirá Aviso de Cobrança ao TOMADOR, para que este promova a 
l iquidação de suas obrigações até o DIA ELEITO, preferencialmente na Agência 
onde se encontra aberta a CONTA VINCULADA ou em qualquer outra da CAIXA. 

6.1 .� �  O não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá o TOMADOR da obrigação 
de pagar as prestações do principal e dos encargos nas datas estabelecidas neste 
CONTRATO. 

6.1. : : t Vencimento em dias feriados - ocorrendo vencimento em sábados, domingos ou 
feriados nacionais, inclusive os bancários, este será, para todos os fins e efeitos, 
deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até 
esta data , se iniciando ,  também a partir desta data, o período seguinte regu lar de 
apuração e cálculo dos encargos da operação . 

6 . 1 .4 A CAIXA manterá à disposição do TOMADOR as informações, dados e cálcu los 
que servirem de base para apuração dos valores devidos . 

CLJ�UISULA SÉTIMA - DO INAD IMPLEMENTO FINANCEIRO 

7 .1 Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira deste 
CONTRATO , os débitos em atraso ficarão sujeitos, a part ir da data do 
inadimp lemento , sem prejuízo das demais sanções previstas neste CONTRATO, 
aos seguintes encargos: 
1 .  multa , de 3% (três por cento) sobre o valor da dívida vencida e não paga; 
l i .  juros remuneratórios contratados para o período de adimplência da operação, 
previstos na CLÁUSULA QU INTA ;  e 
I l i .  juros moratórias de 1 % a.m.  (um por cento ao mês), equivalentes a 12 ,68% a.a .  
(doze vírgula sessenta e oito por cento ao ano) , incidentes sobre o saldo devedor 
vencido , que serão calculados , dia a dia, até a data da efetiva l iquidação do débito; 
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7 . 1 .  ·11 Nos casos em que o valor oferecido em pagamento for insuficiente para liquidação 
do débito em atraso, e caso a CAIXA admita o pagamento parcial da d ívida 
vencida , esse procedimento não importará em nevação da d ívida, nem poderá ser 
invocado como causa suficiente para interromper ou el idir a mora ou ex igibil idade 
imediata da obrigação . \ 
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7.2 Sobre as parcelas vincendas da dívida continuarão a ser aplicados os juros contra tua is. 
7.3 Na hipótese de ocorrer a imediata exigibil idade da dívida, incidirão sobre todo o disposto o saldo devedor, a pena convencional, juros moratórias, juros contratuais, previstos neste CONTRATO. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PENA POR VENCIMENTO ANTECIPADO 

8.1 O TOMADOR, nas hipóteses de vencimento antecipado, fica sujeito à multa de 1 0 %  (dez por cento) incidente sobre o montante dos recursos liberados e não aplicados na forma contratualmente ajustada, ou que não tenha ocorrido o aceite pela CAIXA, na forma e prazos ora pactuados. 
8.2 Além da multa prevista acima, caso seja declarado o vencimento antecipado da dívida por quaisquer dos motivos listados na Cláusula Décima Nona e tenham ocorrido despesas operacionais após a contratação desta operação objetivando sua eficácia, ou outras que porventura sejam pertinentes, o TOMADOR deve ressarcir a CAIXA tais despesas, limitadas a 1 %  (um por cento) do VALOR DO 

FINANCIAMENTO. 

CLÁUSULA NONA 
EXTRAORDINÁRIAS 

DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA E AMORTIZAÇÕES 

9.1 O TOMADOR poderá realizar a liquidação antecipada da dívida, bem como pagamentos extraordinários para amortizar a dívida, desde que a quantia amortizada corresponda ao valor mínimo de 02 (duas) prestações. 
9.2 Para qualquer evento, liquidação antecipada da dívida ou amortização extraordinária, serão cobradas as taxas previstas nas CLÁUSULAS QUARTA - 

DOS ENCARGOS e QUINTA - DOS JUROS, aplicadas sobre o saldo devedor atualizado pro rata até a data prevista de l iquidação, conforme fórmulas abaixo, em sua integralidade, de forma a assegurar o retorno à CAIXA dos custos operacionais, de captação e de capital alocado para o presente FINANCIAMENTO. 

9.3 O Saldo Devedor para Liquidação Antecipada será igual ao saldo devedor atualizado pro rata, multiplicado pelo fator correspondente à taxa de juros prevista na Cláusula Quinta. 
SOLA= SD x (1+ preencher com o valor do CD/+ TAXA DE JUROS): 

��� = Saldo Devedor para Liquidação Antecipada; e, \ SD : Saldo Devedor atualizado pro rata; \,_ \,J\ 
9.4 O Valor Total da Amortização Extraordinária será igual ao valor da amortização J. antecipada, multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da taxa de juros } 
28.141 v005micro � f �#\ 
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acrescida de CDI, previstas nas CLÁUSULAS QUA.RTA - DOS ENCARGOS, 
QUINTA - DOS JUROS e SEXTA - DA COBRANÇA. 

VTAE = VAE x (1+ preencher com o valor do COI+ TAXA DE JUROS) 

Onde: 
VTAE = Valor Total da Amortização Extraordinária 
VAE = Valor da Amortização Extraordinária 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO NÃO-FINANCEIRO 

10 . 1  Na hipótese de atraso no cumprimento de obrigação não-financeira, o TOMADOR 
ficará sujeito a multa de 1 % a.a.  (um por cento ao ano), incidente sobre o saldo 
devedor corrigido de principal e encargo, a partir do dia seguinte fixado pela CAIXA 
ou por meio de notificação judicial ou extrajudicial, para cumprimento da obrigação 
inadimplida. 

10 .2 Se ocorrer descumprimento de obrigação não-financeira, na hipótese de liquidação 
antecipada, a multa será calculada sobre o valor recebido antecipadamente pela 
CAIXA, corrigido de acordo com os critérios do subitem 9.3 deste CONTRATO. 

10.2.1  Se o descumprimento de obrigação não-financeira ocorrer em operação de 
prestação de garantia, o saldo devedor será o da obrigação garantida. 

10.2.2 Nas hipóteses de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa 
daquela prevista neste instrumento, o TOMADOR ficará sujeito, a partir da data 
fixada por meio de notificação judicial ou extrajudicial, ao ressarcimento dos 
pedidos de devolução dos recursos da CAIXA, acrescido dos encargos devidos na 
forma contratualmente ajustada até a data da efetiva liquidação do débito. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE UTILIZAÇÃO 

1 1  :1 O desembolso dos recursos é efetuado periodicamente pela CAIXA, respeitada a 
solicitação do TOMADOR e o Cronograma de Desembolso - ANEXO li .  

1 1 . 1 . 1  Os meses para o desembolso dos recursos serão definidos após o evento do 
primeiro desembolso, observado o prazo constante no item 3 .2 e a periodicidade 
contratada indicada no Cronograma de Desembolso - ANEXO li .  

1 1  :1 .2 O TOMADOR se responsabiliza pela apl icação dos recursos deste 
FINANCIAMENTO nos PROJETOS/AÇÕES contratados. 

11 . : 2  Os recursos de que trata o item 1 1 . 1  serão creditados na CONTA VINCULADA 

aberta na agência da CAIXA - Bre jo Santo - nº 0744-7, sob o nº 006.71085-1 ,  
cujos recursos destinam-se, obrigatoriamente, ao pagamento dos faturamentos dos 
PROJETOS/AÇÕES constantes no Anexo I deste CONTRA TO e nos ocumentos 
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de solicitação de desembolso apresentados pelo TOMADOR, vedada a utilização 
desses recursos para qualquer outro fim que não a execução dos 
PROJETOS/AÇÕES. 

1 1 . 3  As parcelas do FINANCIAMENTO a serem desembolsadas não farão jus à 

atualização monetária, independentemente do prazo previsto para a execução das 
obras e/ou serviços. 

11 .4  O TOMADOR concorda com o disposto no item 1 1 . 3  e  assume, perante a CAIXA, 
inteira responsabilidade por eventuais diferenças de atualização, reclamadas por 
terceiros, que porventura recaiam sobre o FINANCIAMENTO ora concedido. 

1 1 . 5  A  transferência dos recursos depositados na CONTA VINCULADA é 
exclusivamente para pagamento ao beneficiário de direito e ocorre mediante 
solicitação do TOMADOR, devendo ser apresentada listagem contendo as 
despesas a serem pagas com os respectivos dados bancários das contas de 
destino, observadas as rubricas orçamentárias constantes no Anexo I deste 
CONTRATO. 

1 1 . 6  O  prazo para o TOMADOR comprovar à CAIXA a aplicação dos recursos liberados 
é contado a partir da data do depósito dos recursos na conta vinculada e segue a 
seguinte sistemática, observados os percentuais estipulados no subitem 1 1 . 6 . 2 :  

PERIODICIDADE PRAZO PARA 

DOS 
COMPROVARA 

VALOR NÃO COMPROVADO 
APLICAÇÃO DOS 

DESEMBOLSOS 
RECURSOS 

----- 

Glosar do valor a ser 
Trimestral 60 dias desembolsado na parcela 

subseqüente 
Quadrimestral 90 dias ou 

Caso não ocorra o próximo 

Quimestral 1 :20 dias 
desembolso conforme 

programação contratada, devolver 
(ressarcir) à CAIXA até o 1 °  dia útil 

Semestral 150 dias do mês subsequente ao 
oroqrarnado para o desembolso. 

· - -  

Devolver (ressarcir) à CAIXA em 
Parcela única 60 dias até 30 dias contados do fim do 

prazo de comprovação 
·- 

1 1 . 6 .2A comprovação das parcelas deverá observar a seguinte sistemática, satvo nas 
situações descritas no item 1 1 . 6 . 4 :  '-  

1 1 . 6 . 1  Os percentuais não comprovados nos prazos estipulados na tabela acima, referente 
à parcela única ou último desembolso, são ressarcidos à CAIXA em até 30 dias, 
contados do fim do prazo de comprovação. 
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Parcelas Comprovação de apl icação 

1  ª (pr imei ra)  Não se ap l ica .  
...,__  ______ 

2.2 ( segunda)  M ín imo de 80% do 1 °  desembolso .  
-----·-· 

2;ª (terceira) M ín imo  de 80% do 2° desembolso e 1 0 0 %  do 1 °  
desembolso .  

----- 

I n t e r rn e d i á r i a s  Mín imo de 80% do desembolso anterior e 1 0 0 %  dos 
demais .  

--· 

Ul t ima 1 0 0 %  de comprovação de TODOS os desembolsos 
anter iores.  

'--  

1 1 . 6 . 3  O último desembolso deve ser de, no mrrumo, 5,00% do valor total do 
financiamento constante do item 1 . 1 ,  sendo condicionada à visita de constatação 
final. 

1 1 .6 .3 . 1  Nas situações em que a última parcela prevista no cronograma de desembolso for 
superior a 5,00% do valor do financiamento, o percentual (5,00%) será retido para 
desembolso após a visita de constatação final. 

1 1 .6 .4  Em ano eleitoral, a prestação de contas de recursos desembolsados sob a forma 
de adiantamento ao TOMADOR, cujo mandato do chefe do poder executivo seja 
objeto do p leito eleitoral , deverá ser realizada até 30 de Junho,  e ter seu aceite pela 
CAIXA em até 30 dias, independentemente da data em que ocorreu o desembolso dos recursos na CONTA VINCULADA. 

11 .6 . 4 .1  A  partir de 30 de junho ,  os novos desembolsos deverão ser realizadas, pari 
passu à realização da despesa , devendo ser apresentada previamente pelo 
TOMADOR listagem contendo as despesas a serem pagas com os respectivos 
dados bancários das contas destino juntamente com as notas fiscais/boletim de faturamento, observadas as rubricas orçamentárias constantes no ANEXO I deste 
CONTRATO. 

1 1 .  7  Caso o TOMADOR não comprove aplicação dos recursos desembolsados ou a comprovação não seja fundamenta e aceita pela CAIXA nos prazos definidos nesta 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, a CAIXA poderá suspender o desembo lso, ou, a seu critério, declarar o vencimento antecipado da d ív ida .  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

12:1 O TOMADOR declara e concorda que a CAIXA não detém competência ou atribu ição para fiscalizar a atuação do TOMADOR nos procedimentos licitatórios, ou execução de obras e serviços sendo a CAIXA isenta de toda e qualquer 
I  

responsab i l idade ou obrigação para ava l iar ou fiscalizar tais procedimentos. \ 
12.:2 O TOMADOR se obriga a ressarcir e/ou indenizar a CAIXA e seus empregados,\J por qualquer perda ou dano, de qualquer prejuízo financeiro ou à i�em e/ou 
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qualquer quantia que vier a ser compelida a pagar por conta de decisões judiciais 
transitadas em julgado, decisões administrativas dentro das esferas administrativa, 
legislativa e/ou jurídica, ou procedimentos de arbitragem ou inquéritos civis e 
procedimentos investigatórios promovidos pelo Ministério Público ou ações civis 
públicas ou Termos de Ajustamento que, de qualquer forma, a autoridade entenda 
estar relacionado aos procedimentos licitatórios e · de fiscalização de 
responsabilidade do TOMADOR relativos ao objetivo deste CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-OUTRAS TARIFAS, TAXAS E MULTAS 

13 .1  Outras tarifas pós-contratuais podem ser cobradas pela CAIXA, conforme Ta cela 
de Tarifas publ icada e afixada em suas agências ,  tarifas estas cobradas 
indiv idua lmente ,  pagas pelo TOMADOR no momento do recebimento da so l icitação 
do evento pela CAIXA. 

13.2 O TOMADOR obriga-se a reembolsar a CAIXA por todas as multas e penal idades 
a esta impostas pelo BACEN, por atrasos ou cancelamentos de desembolsos , 
decorrentes de fatos imputáveis ao TOMADOR, tais como atraso ou irregular ícade 
nas obras, serv iços ,  estudos e projetos, ou por estar o TOMADOR em situação 
cadastral irregular ,  comprovada por documentos ,  que não lhe permita receber 
recursos da CAIXA. 

13 .3 O TOMADOR autoriza , desde já, a cobrança de Com issão de Estruturação de 
1,00% (um por cento) sobre o valor total do FINANCIAMENTO em favor da CAIXA, 
a ser paga com recursos próprios , previamente à liberação do prirr.eiro 
desembolso .  

13.3.1 O recurso que trata esta comissão não é valor financiável e não faz parte do va lor 
a ser garantido .  

13.4 A eventual tolerância da CAIXA quanto aos direitos instituídos por este 
CONTRATO, inc lusive sobre a cobrança, ou, eventual não cobrança de multas, 
taxas e outras tarifas, não importará alteração, nevação ou renúnc ia dos referidos 
direitos, que poderão ser exercidos pe la CAIXA a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS 
TRIBUTOS OU ENCARGOS 

14.1 Fica expressamente acordado entre o TOMADOR e a CAIXA que todos e 
quaisquer custos, despesas, encargos , emo lumentos e tributos (inclu mdo 
quaisquer impostos, taxas e/ou contr ibuições devidos), relacionados à celebração, 
registro ou execução e acompanhamento do presente CONTRATO e da garantia 
nele prevista, ou ,  de qualquer alteração, serão de responsabi l idade e correrão por 
conta do TOMADOR, inc lusive o acompanhamento por parte ela CAIXA n o  que 
seja pertinente às visitas de constatação e inspeções que serão rea l izadas, 
na hipótese de cancelamento parcial ou total do crédito aberto . 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS GARANTIAS 

15:1 Em garantia ao pagamento do FINANCIAMENTO ora concedido, demais 
obrigações contraídas neste CONTRATO, e recomposição de valor liberado e não 
comprovado nos termos pactuados, o TOMADOR oferece à CAIXA: 

15.2 VINCULAÇÃO DE RECEITA DO ENTE DA FEDERAÇ)�O 

15.2.1  O TOMADOR outorga à CAIXA, nesta data, poderes irrevogáveis e irretratáveis 
para, em caso de inadimplemento ou vencimento antecipado da dívida, efetuar o 
bloqueio e repasse dos recursos decorrentes da arrecadação de receitas 
provenientes do FPM, conforme estabelecido nos Artigos 157 e 158  e nos incisos I 
e 1 1  do Artigo 1 5 9  da Constituição Federal de 198C: , e pela Lei Municipal nº 
1067/2019,  de 29 de novembro de 2019,  publicada no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado do Ceará• ,  em 02/12/2019, até o limite do saldo devedor atualizado. 

15.2.2 Em decorrência da vinculação da receita ora constituída, e para o efeito de 
assegurar a efetividade das garantias oferecidas neste instrumento, o TOMADOR, 
como forma e meio de efetivo pagamento integral da dívida, cede e transfere à 

CAIXA, em caráter irrevogável e irretratável, os créditos efetuados na(s) sua(s) 
conta(s) de depósito, mantida(s) no BANCO DO BRASIL S/A. A cessão ora 
estipulada se faz a título "pro solvendo" e nos exatos valores a serem requisitados 
por escrito pela CAIXA. 

15.2.2.1 Na ocorrência de inadimplemento por parte do TOMADOR, a CAIXA solicita ao 
BANCO DO BRASIL S/A a retenção dos recursos do FPM , destinando-os à 

qu itação do encargo , nos termos do ACORDO OPERACIONAL firmado entre a 
CAIXA e o BANCO DO BRASIL S/A, em 23/03/199B, o qual regulamenta esse 
procedimento. 

15 .2 .2 . 1 . 1  Fica o TOMADOR ciente neste ato que, por força do acordo operacional 
supracitado, o BANCO DO BRASIL comprometeu-se a :  

1 .  não acatar contra-ordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando se 
tratar de ordem judicial ;  

l i .  obedecer à ordem de priorização estabelecida para l iquidação de d ívidas, 
qual seja; dívidas junto ao Tesouro Nacional , junto ao BANCO DO BRASIL 
S/A e junto à CAIXA ; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OUTRAS OBRIGAÇÕES 

28.141 v005micro 

16 . 1  Constituem obrigações do TOMADOR, independentemente de outras previstas 
neste CONTRATO: 

1 .  manter-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e à CAIXA.; 

l i .  realizar o(s) PROJETOS/AÇÕES com o devido empenho e eficiência e de 
acordo com normas e práticas técnicas, econômicas, financeiras, gerenciais, 
ambientais e sociais confiáveis; 

I l i .  contratar e/ou adquirir os bens, obras e serviços para os quais foram destinados 
recursos deste CONTRATO de acordo com a legislação em vigor; 

IV. garantir que todos os bens, obras e serviços para os quais foram destinados os 
recursos deste FINANCIAMENTO sejam utilizados exclusivamente para o 
cumprimento dos objetivos dos PROJETOS/AÇÕES constantes nas rubricas 
orçamentárias relacionadas no Anexo I deste CONTRA TO; 

V. manter procedimentos adequados para registrar o andamento de suas 
respectivas partes dos PROJETOS/AÇÕES, inclusive o custo e os benefícios 
dele resultantes, com o objetivo de identificar os bens, as obras e os serviços 
para os quais foram destinados recursos deste FINANCIAMENTO e divulgar o 
seu uso nos PROJETOS/AÇÕES, bem como fornecer esses registros à CAIXA; 

VI. manter todos os registros - contratos, pedidos, faturas, cobranças, recibos e 
outros documentos - que comprovem as despesas relacionadas à s  suas 
respectivas partes dos PROJETOS/AÇÕES, pelo prazo de 05 anos após a 
l iquidação da dívida deste CONTRATO; 

V i l .  elaborar e apresentar 21 CAIXA todas as informações que a CAIXA 
justificadamente solicitar com relação às obrigações indicadas neste 
instrumento; 

VI I I .  responsabilizar-se pelo retorno à CAIXA deste FINANCIAMENTO nos prazos e 
condições estabelecidos no presente CONTRATO; 

IX. pagar todas as importâncias devidas por força deste CONTRATO em Agência 
da CAIXA, em especial aquelas a que der causa por impontualidade ,  previstas 
neste CONTRATO; 

X. arquivar em sua contabilidade analítica , todos os documentos comprobatórios 
das despesas que permanecem à disposição da CAIXA pelo prazo de 05 anos 
após a liquidação da dívida deste CONTRATO; 

X I .  apresentar à CAiXA, a critério desta ou quando por esta exigido, re latórios, 
dados , informações, balancetes financeiros e/ou prestações de contas, 
instruídos com a documentação comprobatória referentes ao presente 
CONTRATO; 

X I I .  comunicar prontamente à CAIXA qualquer ocorrência que importe modif icação 
dos investimentos previstos, indicando as provi�ências a serem adotadas ; 

X I I I .  manter v igentes, durante todo o prazo do FINAt.JCIAMENTO, todas as l icenças, 
princ ipalmente ambientais ,  autorizações e �emais exigências de org 
governamentais; · 
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XlV. fornecer à CAIXA, quando for o caso, cópia das licenças ambientais relativas 
ao(s) empreendimento(s) objeto(s) dos PROJETOS/AÇOES ,e suas 
renovações, bem como de todas as autuações, relatórios e fiscalizações 
administrativas, relativas ao meio ambiente; 

XV. permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário comercial, a 
todos os documentos, informações e registros contábeis a eles pertinentes, 
mediante aviso prévio daquela ao TOMADOR, com pelo menos 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, para análise do andamento dos 
PROJETOS/AÇÕES e verificação das obrigações assumidas neste 
CONTRATO; 

XVI. apresentar à CAIXA, quando por esta sol ic itado , listagem de pendências que 
envo lvam assuntos amb ientais ,  relativas aos empreendimentos objetos dos 
PROJETOS/AÇÕES, consubstanciadas em ações judiciais ,  procedimentos 
administrativos ou procedimentos de arb itragem, incluindo descrição 
pormenorizada das respectivas pendênc ias , montantes envolvidos e atual 
estágio de eventuais negociações, inc luindo: autos de infração emitidos pela 
autor idade amb iental ;  inquér itos civis e procedimentos investigatórios 
promovidos pe lo Ministério Púb l ico ;  ações civis púb l icas ;  Termos de Ajustamento 
- TAC - assinados com o M in istério Público ou órgão amb iental ;  

XV I I .  não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO, 
bem como não vender ou ,  de qua lquer forma, alienar os bens financiados sem a 
autor ização expressa da CAIXA, sob pena de rescisão de pleno direito do 
CONTRATO, o que acarretará o vencimento de todas as obrigações assumidas ,  
tornando imediatamente exigível o total da dív ida ,  compreendendo o pr incipa l e 
os acessórios, inc lusive quanto às parcelas vincendas que se considerarão 
antecipadamente vencidas, sem prejuízo das demais medidas e sanções 
cabíve is ; 

XVI I I .  apresentar, preferencialmente, por meio de arquivo e letrônico , listagem contendo 
dados que ident ifiquem as despesas de capital correspondentes à parcela do 
FINANCIAMENTO a ser ut i l izada , assim como outras informações que venham 
a ser sol icitadas pela CAIXA. Em relação aos bens , deverão ser apresentadas 
informações de forma a comprovar que as máquinas e equ ipamentos são 
adqu iridos com recursos do presente CONTRA TO; 

XIX. no caso de financ iamento de Despesa de Cap ital - Investimento com obras, 
adotar modelo de p laca de Inauguração definido pela CAIXA, caso o TOMADOR 
opte pela sua instalação , conforme CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA; 

XX. no caso de f inanciamento de Despesa de Cap ital - Investimento com obras , 
manter em local v isível ao públ ico , durante a execução do empreend imento , 01 
(uma) P laca Inst ituciona l , conforme CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA 

CU�USULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDICIONANTES CONTRATUAIS 

1 7  .1 CONDIÇÕES RESOLUTIVAS 

1 7  . 1 . 1  Sob pena de resolução do CONTRATO de FINANCIAMENTO fica condic ionado 
que o TOMADOR deverá apresentar o presente CONTRATO, à CAIXA, 

CAl�A 
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devidamente registrado no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data 
da assinatura, observadas as exigências legais de registro deste CONTRATO no(s) 
cartório(s) competente(s), bem como de publicação do ato em meio oficial e 
encaminhamento de uma via do CONTRATO ao Tribunal de Contas do Estado ou 
Distrito Federal ou do Município, apresentando à CAIXA as competentes provas da 
realização desses atos, sendo este prazo prorrogável a critério da CAIXA; 

17 . 1 .2  O valor de financiamento do presente CONTRATO deverá estar dentro do l imite 
global de endividamento do setor público ou de excepcionalidade, regulado pelo 
Conselho Monetário Nacional e controlado pelo BACEN, por meio do CADIP - 
Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público. 

17.2 CONDIÇÕES PARA INÍCIO DE DESEMBOLSO: 

17.2.1  Para utilização do FINANCIAMENTO, o TOMADOR obriga-se a cumprir, além das 
condições previstas nas Cláusulas de Garantias, as seguintes condições: 

1 .  Para utilização da primeira parcela do FINANCIAMENTO: 

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, discriminando a(s) 
despesa(s) de capital a que se destinarão os recursos; 

b) atender integralmente as condições de eficácia, se houver, e resolutivas 
expressas neste CONTRA TO; 

e) inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante a CAIXA, e 
ou de qualquer fato que, a critério da CAIXA, venha alterar substancialmente a 
situação econômico-financeira do TOMADOR e, que a critério da CAIXA, possa 
afetar a segurança do crédito a ser concedido; 

d) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante consulta pela 
CAIXA da Certidão Negativa de Débitos relativos a Contribuições 
Previdenciárias - CND ou da Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa - CPD-EN; 

e) comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime próprio 
de previdência social, mediante consulta pela CAIXA do Certificado de 
Regularidade Previdenciária - CRP; 

f) comprovação da regularidade junto ao FGTS e à CAIXA; 

\ \ .  '  

g) comprovação de regu laridade de situação perante os órgãos ambientais ,  em 
relação aos PROJETOS/AÇÕES, ou quando tal comprovação já tenha sido 
apresentada e esteja em vigor , declaração do TOMADOR sobre a �ontinuidade 
da va l idade de tal documento; ---;, 

\ 
h) quando for o caso, apresentar, preferencialmente por meio de arquiv 
eletrônico, a listagem contendo dados que identifiquem as despesas de capital 
correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada , discriminando o 
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equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras informações que venham 
a ser solicitadas pela CAIXA; 

i ) comprovação, mediante consulta ao Sistema de Registro de Operações de 
Crédito com o Setor Público - CADIP, do Banco Central do Brasil, da inexistência 
de anotações cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR; 

j)  Observar a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à 

saúde e a segurança ocupacional, a inexistência de trabalho infantil e também 
da inscrição do TOMADOR no Cadastro de Empregadores que tenham mantido 
trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria 
lnterministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 DE 11/05/2016,  a ser verificada pela 
CAIXA, mediante consulta na internet, no endereço www.mte.gov.br; 

k) apresentação de toda documentação necessária e suficiente para a análise, 
pela a CAIXA, do Plano de Investimento, caso o início do desembolso esteja 
previsto para o exercício financeiro subseqüente ao deste CONTRATO. 

1 )  pagamento à CAIXA de taxas ou tarifas ou comissões pré-contratuais, 
devidas pelo TOMADOR. 

m) ano caso de financiamento de Despesa de Capital - Investimento com obras, 
afixar em local visível ao público, 01 (uma) Placa de Obra, conforme 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA 

IL  Para utilização das demais parcelas: 

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, discriminando a(s) 
despesa(s) de capital a que se destinarão os recursos. 

b) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante consulta pela 
CAIXA da Certidão Negativa de Débitos relativos a Contribuições 
Previdenciárias - CND ou da Cert idão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa - CPD-EN ;  

e) comprovação da regularidade previdenciária re lacionada ao regime próprio 
de previdência social, mediante consulta pela CAIXA do Certificado de 
Regu laridade Previdenciária - CRP ;  

d) comprovação da regularidade junto ao FGTS e à CAIXA; 

e) comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais , ou 
quando tal comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor , 
d e c l a r a ç ã o  do TOMADOR sobre a continuidade da validade de tal documento; 

f) Observar a legislação trabalhista , especialmente as normas relativas à 

saúde e a segurança ocupacional , a inexistência de trabalho infantil e também 
da inscr ição do TOMADOR no Cadastro de Empregadores que tenham mantido 
trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria 

çp'/ 
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lnterministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 DE 11/05/2016,  a ser verificada pela 
CAIXA, mediante consulta na internet, no endereço www.mte.gov.br; 

g) comprovação, mediante consulta ao Sistema de Registro de Operações de 
Crédito com o Setor Público - CADIP, do Banco Central do Brasi l ,  da inexistência 
de anotações cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR; 

h) quando for o caso, apresentar, preferencialmente por meio de arquivo 
eletrônico, a listagem contendo dados que identifiquem as despesas de cap ita l 
correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada , discriminando o 
equ ipamento , o fabricante, o valor , assim como outras informações que venham 
a ser so l icitadas pela CAIXA; 

i) inexistência de inadimp lemento de qualquer natureza, perante a CAIXA, e 
ou de qualquer fato que ,  a critério da CAIXA, venha alterar substancia lmente a 
situação econômico-financeira do TOMADOR e ,  que a critério da CAIXA. possa 
afetar a segurança do crédito a ser concedido ; 

I l i .  Para util ização da ú lt ima parcela : 

a) cumpr imento dos condicionantes para a utilização das demais parce las, 
constantes no item l i ,  ac ima ; 

b) conc lusão do objeto financiado (obras e/ou equipamentos), atestado pela 
visita de constatação final , real izada pela CA IXA; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUSPENSÃO DOS DESEMBOLSOS 
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18 . 1  A CAIXA pode ,  a qualquer momento , mediante comunicação por escrito ao 
TOMADOR , suspender os desembolsos , na hipótese de ocorrerem, e enquanto 
persistirem , quaisquer das segu intes circunstânc ias : 

1 .  mora no pagamento de importânc ias devidas por força do presente contrato, 
independentemente da aplicação das cominações nele previstas; 

l i .  irregularidade de situação do TOMADOR perante o FGTS , INSS e a CAIXA: 

I l i .  qualquer ato, processo ou circunstância que possa reduz ir a livre admin istração 
do TOMADOR ou a capac idade de d isposição de seus bens; 

IV. inadimplemento ,  por parte do TOMADOR, de obrigação assumida corn a 
CAIXA no presente contrato; 

V. atraso, falta de comprovação dos pagamentos efetuados com os recu rsos 
obtidos da CAIXA, ou aceite da comprovação pela CAIXA; 

V I .  alteração de qua lquer das disposições das normas legais e infralegais federais, 
distritais, municipais ou estaduais, que possam surt ir efeitos neste CONTRATO, 
que contrarie, direta ou indiretamente, o ajustado neste CONTRA TO e 
demais a ele v inculados ; 

.  ''- 
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VI I .  ocorrência de fato superveniente que venha a afetar a CAIXA e/ou afete a(s) 
garantia(s) constituídas para este CONTRA.TO. 

V I I I .  descumprimento da comprovação das parcelas liberadas. 

lX. descumprimento de qualquer obrigação prevista no presente instrumento de 
acordo com os PROJETOS/AÇÕES relacionados no ANEXO I deste 
CONTRATO; 

X. realização de declaração falsa ou incorreta pelo TOMADOR, no âmbito deste 
CONTRATO, ou ainda qualquer exposição de fatos ou declaração incorreta em 
qualquer aspecto relevante fornecida pelo TOMADOR à CAIXA para a 
concessão deste FINANCIAMENTO; 

X I .  conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do 
TOMADOR geram danos ao meio ambiente, que não observem a legislação 
trabalhista, que utilizam mão de obra em situação análoga à condição de 
trabalho escravo, conforme previsto na Portaria lnterministerial MTPS/MMIRDH 
Nº 4 DE 11/05/2016,  trabalho infantil de forma não regulamentada , exploração 
da prostituição ou exerçam atividades ilegais ,  constando ou não no Cadastro de Empregadores ; X I I .  demais situações previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e na legis lação 
correlata; 

XI I I .  em decorrência de decisão ou determinação judic ial ou de órgão de controle 
externo ou interno , podendo ser glosados os valores que correspondam a 
irregularidades apontadas, sem prejuízo a outras medidas a serem tomadas . 18 .2 Caso a suspensão dos desembolsos para as situações descritas acima não seja medida suficiente para assegurar o regular cumpr imento das obrigações 

assum idas, poderá ser declarado o vencimento antecipado da dívida. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO VENCIMENTO ANTECIPADO 

19 . 1  Constituem motivos de vencimento antecipado da d ívida ,  a critério da CAIXA: 1 .  ineficácia da suspensão dos desembolsos para os motivos que lhe originaram; 

l i .  inexatidão ou falsidade das declarações prestadas, re lacionadas com o presente CONTRATO ; 1 1 1 . inadimplernento de qualquer das obrigações estipuladas neste CONTRATO; IV .ocorrênc ia de procedimento jud icial e extrajudicial que afete a garantia constituída em favor da CAIXA ; V.a cessão ou transferência a terceiros das obrigações assumidas neste CONTRA TO sem prévia e expressa autorização da CAIXA ; V I .  modificação ou inobservância dos PROJETOS/AÇÕES e demais documentos 
aceitas e integrantes do respectivo processo de contratação desta operação de 
crédito, sem prévio e expresso consentimento da CAIXA; \/ l i .conhecimento pela CAIXA, a qua lquer tempo, de que as atividades do TOMADOR geram danos ao meio ambiente, que não observem a ;ação ;;b.���hista, que 
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utilizam mão de obra em situação análoga à condição de trabalho escravo, 
conforme previsto na Portaria lnterministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 DE 11/05/2016 ,  
trabalho infantil de forma não regulamentada, exploração da prostituição ou 
exerçam atividades i legais, constando ou não no Cadastro de Empregadores: 

VII I .descumprimento de qualquer obrigação do TOMADOR prevista no presente 
instrumento; 

IX.se ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre as operações 
da espécie, ou aumento substancial das alíquotas ou valores dos tributos vigentes; 

X.  eventos de responsab i l idade do TOMADOR que possam causar prejuízo à imagem 
da CAIXA no contexto da sociedade e do Sistema F inanceiro Nac ional ; 

X I .  se, por ocasião de reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR, seja 
constatada a perda da capacidade de pagamento e, consequentemente , o declín io 
do seu conceito de risco de crédito, não alcançando o conceito mínimo ex igido pela 
CAIXA, após o primeiro desembolso . 

19 .2 Na ocorrência de apl icação de recursos em finalidade diversa da prevista na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, devidamente enquadrada pela CAIXA, e/ou não 
comprovação da aplicação dos recursos após transcorrido todos os prazos 
previstos neste CONTRATO com o respectivo aceite da CAIXA, além de adotar as 
medidas previstas nesta C láusula e neste CONTRATO, comunicará o fato ao 
Ministério Público Federal , para os fins e efeitos da Lei nº. 7.492 de 16  de junho de 
1986.  

19 .3 Nos casos de vencimento antecipado, tornam-se ex igíveis ,  desde logo ,  o pr incipal ,  
juros e demais obrigações contratualmente ajustadas, independentemente de aviso 
ou notificação judicia l  ou extrajudicia l , além dos previstos nos Artigos 333 e 1 .425 
do Código Civi l ,  devendo a CAIXA, depo is de constatada a irregu laridade , notificar 
o TOMADOR, concedendo-lhe o prazo de até 60 (sessenta) dias ,  também a critério 
da CAIXA, contados do recebimento da notificação, para sanar qualquer dos casos 
acima elencados . 

19.4 O TOMADOR obriga-se a dar conhec imento e/ou esclarecimento expresso e 
imediato à CAIXA da ocorrência , iminência ou veiculação de notícia a respeito de 
qualquer situação relacionada nos inc isos das CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA e 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA, sob pena de incorrer na hipótese do inciso l i  do item 
1 9 . 1 .  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 

20.1 O presente CONTRA TO pode ser extinto, via rescisao contratual, pelo 
descumpr imento das obr igações pactuadas, nos seguintes casos : 

1 .  não sendo cumprida(s) a(s) cond ição(ões) resolutivas ou impedimento para 
desembolso, conforme CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; 

l i .  se, por ocasião de reavaliação da capacidade de paqarnento do TOMADOR, .\ 
seja constatada a perda da capacidade de pagamento e>.consequentemenf o 
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declínio do seu conceito de risco de crédito, não alcançando o conceito mínimo 
exigido pela CAIXA, antes da primeira liberação de desembolso; 

I l i .  se, verificada qualquer uma das hipóteses relacionadas nas CLÁUSULA 
DÉCIMA OITAVA e CLÁUSULA DÉCIMA NONA; 

l\/. se ocorrerem divergências entre o pedido de financiamento apresentado e/ou 
as premissas e parâmetros dos PROJETOS/AÇÕES analisados e, 
consequentemente, alterando as análises econômico-financeiras e jurídica que 
subsidiaram a presente contratação; 

V. se ocorrerem eventos graves que, de comum acordo entre TOMADOR e 

CAIXA., tornem impossíveis, ou desaconselháveis, o cumprimento das 
obriqações assumidas neste CONTRATO; 

VI .  descumprimento, por parte do TOMADOR, da prazo para o primeiro 
desembolso, estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA. 

20.2 O presente CONTRATO poderá ser extinto, ainda, via resilição, por acordo mútuo 
entre a CAIXA e o TOMADOR. 

20.3 Tanto no caso de rescisão quanto no caso de resilição, a extinção do pacto se 
operará mediante comunicação escrita, ficando o TOIVIADOR obrigado a pagar à 
CAIXA o valor equivalente a 1 %  (um por cento) do VALOR DO FINANCIAMENTO, 
referente a despesas operacionais ocorridas. 

20.4 O valor apurado será cobrado mediante a emissão de AVISO DE COBRANÇA ao 
TOMADOR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

21 :l O TOMADOR, a partir da assinatura do presente instrumento, autoriza à CAIXA 
negociar, a qualquer momento, durante a vigência deste CONTRA TO, o montante 
do crédito ora concedido, em parte ou no todo, junto às outras instituições 
financeiras, desde que mantidas as condições contratuais e mediante prévia 
ciência do TOMADOR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DECLARAÇÕES DO TOMADOR 

22:1 O TOMADOR declara: 

1 .  responsabilizar-se pe la execução e conclusão dos PROJETOS/AÇÕES para os 
quais foram destinados recursos do objeto/objetivo deste CONTRATO. 

1 1 .  conhecer e estar de acordo com a condição estabelecida na CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA e dec lara, ainda, reconhecer que nenhuma responsabi l idade 
é imputada à CAIXA em relação às despesas incorr idas por ele, TOMADOR, no 
per íodo de vigência da condição resolutiva, �aso seja realizada ou autorizada \ alguma despesa relativa aos PROJETOS/AÇOES;� �� \�\ � 
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I l i .  que todas as aprovações e medidas necessárias para celebrar o presente 
CONTRATO foram tomadas, obtidas e estão válidas e eficazes; 

IV. que a celebração do presente CONTRATO não infringe ou viola qualquer 
disposição ou cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que 
o TOMADOR seja parte; 

V. cumprir a legislação relativa à Reserva Legal, Reserva Indígena, Área de 
Preservação Permanente, Área de Preservação Ambiental, Zoneamento 
Urbano, Zoneamento Ecolóqico Econômico e Zoneamento Agroeconômico e a 
legislação sobre o patrimônio cultural brasileiro, assim compreendido o 
patrimônio histórico, artístico, arquitetônico, arqueológico, geológico e 
paleontológico; 

VI .  que a execução dos investimentos dos PROJETOS/AÇÕES não implica 
violação à Legislação Ambiental em vigor; 

V I I .  que a área dos PROJETOS/AÇÕES não é área embargada, área contaminada 
e/ou área degradada; 

V I I I .  não haver Termo de Ajustamento de Conduta relativo aos PROJETOS/AÇÕES 
ou que, caso existente, se obrigará a todos os termos e condições acordados 
com o Ministério Público. 

22.2 As declarações prestadas pelo TOMADOR subsistirão até o final e total 
cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, ficando todos, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis, responsáveis por todos e quaisquer danos e 
prejuízos causados à CAIXA oriundos da não veracidade ou da inexatidão de todas 
as declarações aqui prestadas. 

22.3 O TOMADOR declara, ainda, estar ciente de que os dados e informações 
referentes ao presente CONTRATO serão registrados no Sistema de Informações 
de Créditos - SCR, atendendo à determinação do BACEN. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E 
SOCIAL 

28.141 v005micro 

23.1 O TOMADOR obriga-se a respeitar a legislação ambiental e informar à CAIXA 
sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou evento relacionado aos 
PROJETOS/AÇÕES que possa levar os órgãos competentes a considerar 
descumprida qualquer norma ambiental ou devida obrigação de indenizar qualquer 
dano ambiental. 

23.2 O TOMADOR deverá ressarcir à CAIXA qualquer quantia a que a CAIXA venha a 
ser compelida a pagar por conta do dano ambiental que, de qualquer forma , a 
autoridade entenda estar relacionado aos PROJETOS/AÇÕES, ass im como 
deverá indenizar a CAIXA por qualquer perda ou dano que esta venha a 
experimentar em razão do dano ambiental. 

23.3 O TOMADOR obriga-se a monitorar suas atividades de forma a identificar e mitigar 
impactos ambientais não antevistos no momento da contratação do crédito e 
comunicar imediatamente à CAIXA qualquer evento que cause _grave lesão o 
meio amb iente ou violação às leis e práticas de proteção ambiental durante 
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execução dos PROJETOS/AÇÕES apoiados com os recursos deste CONTRA TO, 
com a indicação das ações reparadoras das ocorrências e as atitudes de reversão 
adotadas para a respectiva solução. 

23.4 O TOMADOR obriga-se a informar a CAIXA, em até :30 (trinta) dias, caso haja o 
conhecimento de descumprimento de obrigação ambiental ou existência de 
trabalho análogo ao escravo ou infantil por parte de fornecedor direto e relevante. 

CU�USULA VIGÉSIMA QUARTA-DAS AUTORIZAÇÕES DO TOMADOR 

24:1 O TOMADOR expressamente autoriza a CAIXA, durante a vigência deste 
CONTRATO, a solicitar e receber informações acerca da existência ou não de 
registros no CADIN a seu respeito, bem como a acessar a Central de Risco do Banco Central do Brasil para obter dados sobre o seu endividamento junto ao Sistema F inanceiro Nac ional ,  nos termos do inciso I do Art. 8° da Resolução CMN n . º  3.658, de 1 7  de dezembro de 2008, e suas alterações. 

24.:2: O TOMADOR declara ter ciência de que a CAIXA, bem como as demais inst ituições financeiras , por força de determinação do Conselho Monetário Nacional ,  com base nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n ° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, está obrigada a prestar informações ao BACEN sobre a s ituação contábil deste e de todos os créditos de sua responsabilidade, sendo 
essas informações conso l idadas no sistema Central de Risco de Crédito, na forma da Resolução CMN n.? 3 .658, de 1 7  de dezembro de 2008, e suas atualizações, cujo propósito é permitir ao BACEN a superv isão indireta da solvência das 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Naciona l . 

24.:� O TOMADOR autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e irretratável, a prestar 
informações sobre o presente CONTRATO aos órgãos de fiscalização e/ou de 
controle externo e/ou judicante , quando legalmente a isso obrigada, ou em razão de ordem judicial .  

24.4 O TOMADOR autoriza a CAIXA a remeter informação ao Sistema de Informações 
de Créditos (SCR) do BACEN, nos termos definidos na Resolução nº 4 .571 ,  de 26 de maio de 2017 .  

24.fi, As autorizações acima mencionadas serão automaticamente estendidas a qua lquer 
outra entidade que ,  no curso deste CONTRATO, venha a substituir, em sua . competência e função , os órgãos regulatórios/fiscalizadores acima mencionados . 

CU�iUSULA V IGÉS IMA QUINTA - DA COND IÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO DA 
DOCUMENTAÇÃO 

25.'I O TOMADOR assume o encargo de guardar , conservar e entregar em perfeito 
estado os livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas ou outros 
documentos relativos às operações de compra referentes à aplicação dos recursos 
objeto deste CONTRA TO ,  bem como os documentos fiscais referentes aos \ 
serviços realizados relativamente ao PROJETOSIAÇÕES, possuindo-os em nome 
da CAIXA. ' 
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25.2 Desde já,  o TOMADOR se obriga a guardar, conservar e entregar de imediato e em 
perfeito estado tal documentação à CAIXA, quando por esta solicitado, sob as 
penas civis e criminais previstas na legislação em vigor. 

25.3 O TOMADOR assume o encargo previsto nesta Cláusula, em nome da CAIXA, de 
forma não onerosa durante toda a vigência deste CONTRATO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

26.1 Qualquer tolerância, por parte da CAIXA, pelo não cumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes deste CONTRATO, é considerada como ato de 
liberalidade, não se constituindo em nevação ou procedimento invocável pelo 
TOMADOR. 

26.2 Se qualquer item ou cláusula deste CONTRATO vier a ser considerado i legal , 
inexeqüível ou,  por qualquer motivo ineficaz, todos os demais itens e cláusulas 
permanecerão plenamente válidos e eficazes. 

26.3 As partes desde já se comprometem a, no menor prazo possível, negociar item ou 
cláusula que, conforme o caso, venha a substituir o item ou a cláusula i legal, 
inexequível ou ineficaz. 

26.3.1 Nessa negociação, deverá ser considerado o objetivo das PARTES na data de 
assinatura deste CONTRATO, bem como o contexto no qual o item ou a cláusula 
i legal ,  inexequível ou ineficaz foi inserido(a). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CERTEZA E LIQUIDEZ DA DÍVIDA 

27.1 Ficam expressamente asseguradas, a qualquer tempo, a certeza e a l iquidez da 
dívida do TOMADOR, que reconhecerá como prova, para determinação da dívida 
resultante deste CONTRATO, os lançamentos que a CAIXA realizar, por sua vez, 
os recibos ou comunicações que expedir sobre as quantias creditadas na 
respectiva CONTA VINCULADA, indicada na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA PRESERVAÇÃO DE DIREITOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA-DA IMPUTAÇÃO AO PAGAMENTO 
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28.1 Fica expresso e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, por 
parte da CAIXA, de quaisquer direitos que lhe assista por força deste CONTRA TO 
ou a concordância com atrasos no cumprimento ou inadimplemento de obrigaç:ões 
do TOMADOR, não afetarão aqueles direitos ou faculdades, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo e não alterarão, de nenhum modo, as condiç:ões 
estipuladas neste instrumento, nem obrigarão a CAIXA relativamente a 
vencimentos ou inadimplementos futuros. 
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29:1 As quantias recebidas para crédito do TOMADOR serão imputadas ao pagamento 
das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, 
juros moratórias, outros acessórios debitados, principal vencido e principal 
vincendo. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MARKET FLEX 

30:1 A CAIXA e o TOMADOR, de comum acordo, reservam-se o direito de, a qualquer 
momento, requererem modificação de quaisquer termos deste CONTRATO nas 
seguintes, mas não limitadas, situações: 

1 .  Ocorrência de mudança material ou substancial nas condições de mercado; 

1 1 .  Ocorrência de alteração material adversa nas operações, no negócio ou nas 
condições financeiras do TOMADOR; 

30.2 As modificações citadas no subitem acima devem ser previamente submetidas à 

apreciação da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE 
RECURSOS 

31 :1 A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da aplicação do 
FINANCIAMENTO obedecerá, no mínimo, ao que segue: 

L A obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos cabe ao 
TOMAIDOR, cabendo à CAIXA promover a aceitação, ou não, após análise da 
documentação apresentada para tal; 

l i .  O  TOMADOR deverá apresentar notas fiscais com a respectiva quitação 
financeira (tais como: TED, DOC, ordem de pagamento, depósito em conta 
corrente, boleto bancário quitado e recibos), além das notas de empenho e de 
l iquidação; sejam dos recursos obtidos com este CONTRATO, sejam com 
outras fontes de financiamento, recursos próprios, entre outros; 

a) tais documentos, para efeitos de comprovação, serão aceitos com data 
a partir da assinatura deste CONTRATO e pelo prazo de até 24 meses 
após o respectivo desembolso; 

b) nas notas de empenho, devem contar os códigos da ação orçamentária 
e o código do grupo de natureza de despesa de capital previstos no 

contrato de financiamento, bem como o código de fonte de recursos de 
operação de crédito. 

I l i .  No caso de bens fabricados sob encomenda, a comprovação da aplicação do 
crédito deverá ser por meio da apresentação de cópia autenticada de contrato 
de compra e venda para entrega futura, firmado entre o fabricante, com aceite 
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do TOMADOR, contendo a descrição dos serviços a serem realizados, os 
valores e as datas de conclusão previstas para cada etapa, acompanhado dos 
recibos de pagamentos ou adiantamentos porventura efetuados, ou nota fiscal 
de venda futura, além da comprovação do cumprimento dos ditames da Lei 
8.666/93 (Lei das Licitações); 

IV. No caso de apresentação de recibos, e quando o vendedor ou prestador de 
serviços esteja legalmente desobrigado da emissão de nota fiscal, do recibo 
deverá constar: o registro do CPF, do documento de identidade (ou do CNPJ,  
no caso de Pessoa Jurídica), com a identificação do representante legal do 
CNPJ, devidamente assinado; 

V. No caso de desapropriação, a comprovação é feita com recibo de depósito 
judicial em favor do desapropriado; 

VI .  Quando se tratar de obras de engenharia civil, a CAIXA poderá realizar visitas 
de constatação, devendo o TOMADOR disponibil izar à CAIXA, assim que 
disponível, e no mínimo com 30 dias úteis de antecedência da visita de 
constatação, os projetos descritivos de engenharia, as especificações, os 
orçamentos, os cronogramas de andamento físico e físico-financeiro das obras 
e os contratos de empreitadas, bem como, o roteiro de acesso com croqui de 
localização do empreendimento devendo, se possível, identificar em qual 
trecho das obras foram aplicados os recursos obtidos com o FINANCIAMENTO 
deste CONTRATO; 

a) tais documentos apresentados serão utilizados nas demais visitas de 
constatação, se for o caso. 

VI I .  O TOMADOR deverá apresentar, também, licenças ambientais previas, de 
instalação ou operação , na forma da legislação ambienta l ap l icável , conforme a 
respectiva etapa do projeto/ações, expedidas pelo órgão ambienta l 
competente, em nome do TOMADOR ou entidade diretamente responsável 
pela execução dos PROJETOS/AÇÕES; 

VI I I .  A  fim de manter a transparência na utilização dos recursos, o TOMADOR se 
obriga a efetuar o pagamento aos fornecedores, com a utilização dos recursos 
obtidos deste CONTRATO, liberados na CONTA VINCULADA. 

3 1 . 1 . 1  A  CAIXA poderá sol ic itar outros documentos que venham a ser ex igíveis pelas 
políticas e/ou normas internas da CAIXA ou legis lação que lhe é ap l icáve l . 

r . 
� 25 28.141 v005micro 

31.2 O TOMADOR obriga-se a guardar as notas fiscais , faturas, recibos, notas de 
empenho, notas de l iquidação e outros documentos decorrentes das operações de 
venda e prestação de serviços realizados com os recursos deste CONTRATO e 
entregar cópias autent icadas, por agente público do próprio TOMADOR, à CAl!XA, 

no prazo de até 05 (cinco) d ias úteis , quando por este solicitado , podendo a CA.IXA 
considerar o CONTRATO vencido. na forma da CLÁUSULA DÉCIMA NONA, caso 
o prazo seja descumprido. 
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31 .2 . 1  Tais documentos comprovarão as despesas públicas (de capital) realizadas, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964. 

31. :J  Nenhum documento de comprovação de aplicação de recursos será aceito 
contendo ressalvas, rasuras, acertos e/ou condições restritivas, os quais ficarão 
sujeitos à análise e aceitação pela CAIXA. 

31 .4 O TOMADOR assume o compromisso de manter arquivado , pelo prazo de 05 anos 
após a l iqu idação da dív ida deste CONTRA TO , toda e qualquer documentação 
util izada para comprovação de apl icação dos recursos. 

31 .5  O  TOMAIDOR se compromete a apresentar comprovantes de que o pagamento a 
fornecedor estrangeiro, no caso de sua ocorrência, se deu mediante a 
comprovação da entrega dos bens adquiridos no exterior, conforme previsto no 
contrato de compra e venda e de acordo com as especificações constantes do 
projeto financ iado, observadas as disposições legais pertinentes a tais transações, 
inclusive quanto ao cumprimento da legislação licitatória pertinente. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS 
AÇÓES PROMOCIONAIS 

32.1 Caso o objeto deste contrato preveja o financiamento de Despesas de Capital - 
investimento com obras , deverá ser observado o que se segue: 

32 . 1 . 1  PLACA DE OBRA 

1 .  A colocação de Placa de Obra é OBRIGATÓRIA, e deve ser afixada pelo 
TOMADOR, sendo mantida durante toda a execução dos PROJETOS/AÇÕES; 

l i .  A  afixação desta p laca é cond icionante para o in íc io do desembolso, conforme 
previsto no item 1 7 . 3  COND IÇÕES PARA INÍCIO DE DESEMBOLSO; 

I l i .  A  confecção, manutenção e instalação são custeadas pelo TOMADOR. 

32.1 .2 PLACA DE INAUGURAÇÃO 

1 .  A P laca de Inauguração é af ixada pelo TOMADOR, caso este opte pela sua 
instalação, devendo o TOMADOR comun icar previamente à CAIXA a sua 
uti l ização; 

l i .  A  confecção, manutenção e insta lação são custeadas pelo TOMADOR. 

32:1.�I PLACA INSTITUCIONAL 

1 .  A P laca Inst ituc ional ,  composta por peças e materiais pub l ic itários , é destinada 
à divulgação da marca, produtos e serviços da CAIXA .  

1 1 .  As peças ou materiais pub l icitários serão disponib i l izados e custeados 
CAIXA. 
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I l i .  Fica a CAIXA autorizada, de forma irrevogável e irretratável, a instalar e 
realizar a manutenção da Placa Institucional durante toda a execução dos 
PROJETOS/AÇÕES. 

32.2 Todas as placas descritas nesta CLÁUSULA serão confeccionadas conforme 
modelo definido pela CAIXA e devem ser afixadas no local do empreendimento 
objeto de execução das obras financiadas por meio do presente contrato, em local 
visível ao público. 

32.3 O TOMADOR declara também que autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e 
irretratável, a realizar ações promocionais, das obras executadas com recursos 
deste CONTRATO, por meio de materiais publicitários impressos ou veiculados na 
mídia. 

32.4 Para o disposto nesta CLÁUSULA deverão ser observadas as limitações impostas 
pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LIVRE ACESSO E SITUAÇÃO FUNDIÁRIA 

33.1 O TOMADOR assume o compromisso de permitir, além de facilitar, à CAIXA e 
seus representantes devidamente identificados e indicados por ela, ampla 
verificação da aplicação dos recursos deste CONTRATO e do desenvolvimento 
das atividades por meio deste CONTRATO financiadas, franqueando a seus 
representantes e prepostos, quando for o caso, livre acesso às dependências do 
TOMADOR e às obras de engenharia civil , bem como, aos comprovantes de 
pagamentos de fornecedores, documentos comprobatórios do regu lar processo 
licitatório envolvido , pagamento de impostos, registros contábeis, jur ídicos e 
qua lquer outra informação solicitada e atinente aos recursos deste CONTRATO, 
sob pena de vencimento antecipado deste CONTRATO e imediata exig ibi l idade da 
dívida. 

33.2 A CAIXA poderá , sempre que julgar necessário, ex ig ir a apresentação de 
comprovação de tomada de preços ou de concorrências , de homologação de 
resultados , bem como a apresentação de contratos com empreiteiros e outros 
fornecedores, consultores e auditores externos que tenham sido pagos ou que 
serão pagos com os recursos oriundos deste CONTRATO . 

33.3 O TOMADOR compromete-se a apresentar à CAIXA, sempre que por esta 
solicitado, a documentação referente ao processo de regularização das áreas de 
intervenção promov idas com os recursos deste CONTRATO , revestidas das 
formalidades legais, de acordo com cada situação. 

33.4 O TOMADOR e a CAIXA poderão, de comum acordo, revisitar a sistemática 
constante desta Cláusula, estabelecendo novas condições ou as alterando, desde 
que de acordo com os meios previstos na leg islação naciona l  e ver if icadas as 
exigências da legislação local. 
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CLJÜilSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

34:1 O TOMADOR obriga-se a atender às intimações que lhe venham a ser feitas pela 
CAIXA, no interesse da segurança e realização do crédito ora aberto, na forma e 
no prazo que delas constarem, as quais se tornarão efetivas pela aposição do 
"ciente" do TOMADOR, representado por agente público ou carimbo/recibo do seu 
protocolo oficial, ou em virtude de aviso por via postal. 

34.2 Fica facultado à CAIXA mencionar, em qualquer divulgação que fizer sobre suas 
atividades, a colaboração financeira concedida por meio deste CONTRATO. 

34.:J O TOMADOR assume o compromisso de mencionar expressamente a cooperação 
da CAIXA, como entidade financiadora dos PROJETOS/AÇÕES objetos deste 
CONTRATO. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

35:1 P1s obrigações assumidas neste CONTRA TO poderão ser objeto de execução 
específica por iniciativa da CAIXA, nos termos do disposto do Código de Processo 
Civi l  Brasileiro, sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou 
providência, judic ial ou não, que objetive resguardar direitos decorrentes do 
presente CONTRATO. 

35.2 Nenhuma ação ou omissão ,  tanto do TOMADOR quanto da CAIXA importará em 
renúncia de seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, nem 
significará nevação de quaisquer das obrigações decorrentes do presente 
CONTRATO. 

35.:J Os direitos e recursos previstos neste CONTRATO são cumulativos, podendo ser 
exercidos individual ou simultaneamente ,  e não excluem quaisquer outros direitos 
ou recursos previstos em lei. 

35.4 O TOMADOR não poderá ceder ou transferir , no todo ou em parte, quaisquer de 
seus direitos e obrigações previstos no presente CONTRATO sem o prévio 
consentimento da CAIXA . 

35.15 Os PROJETOS/AÇÕES descritos neste CONTRA TO serão executados, por 
intermédio da SEINFRA - INFRAESTRUTURA ,  OBRA�; E URBANISMO ,  que será 
responsável pela coordenação geral de suas atividades .  

35.li Toda e qualquer notificação ou comunicação trocada entre o TOMADOR e a 
CAIXA, relativamente ao presente CONTRATO, deverá ser feita por escrito e 
entregue v ia correio o portador , para o endereço indicado a seguir : 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Endereço : Rua Sena Madureira ,  nº 800 - 2° andar - Centro - Fortaleza/CE - 
CEP 60055-080 
Te lefone : (85) 3621-4000 
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MUNICÍPIO DE BREJO SANTO: 
Endereço: Rua Manoel Inácio Bezerra, nº 192 - CEP 63260-000 
Telefone: (88) 3531-1042 

35. 7 Qualquer alteração no endereço acima deverá ser comunicada à CAIXA, por 
escrito, no prazo máximo de 1 O (dez) dias contados de sua ocorrência. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

36.1 O TOMADOR declara que está expressamente ciente e autoriza a CAIXA. de 
forma irrevogável e irretratável, a prestar informações no âmbito do presente 
CONTRATO, ciente de que a CAIXA poderá encaminhá-las aos órgãos de 
fiscalização. 

36.2 O TOMADOR está ciente que o Banco Central do Brasil - BACEN, a Secretaria 
Federal de Controle Interno - SFC I  da Controladoria-Geral da União - CGU,  o 
Tribunal de Contas da União - TCU, a Secretaria do Tesouro Nacional - STN e o 
Ministério Púb l ico Federal - MPF ,  por meio de seus representantes indicados, 
podem nos termos e limites da lei ,  ter livre acesso às informações relativas ao 
presente FINANCIAMENTO com a f inalidade de efetuar, quando necessário, 

inspeções técnicas, administrativas, financeiras e contábeis, inclusive, a critérios 
daquelas instituições , à sua contab i l idade e arquivos . 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - VALIDADE 

37.1 A validade do presente CONTRATO está condicionada à existência de margem no 
limite para contratação da operação de financiamento estabelecido nos termos da 
Resolução do Conse lho Monetário Naciona l nº 4 .589/17 e suas alterações, que 
será verificado pela CAIXA em até 5 dias úteis após a assinatura desse 
instrumento contratual, quando inicia-se também a vigência e todos os efeitos de 
direito .  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

38.1 O TOMADOR obriga-se a providenciar a pub l icação deste CONTRA TO ou de 
extrato, no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal/Munic íp io ,  às suas expensas ,  
até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura , para fins de validade 
e eficácia do instrumento . 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -' DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

39 .1 Integram o presente CONTRATO , para todos os fins de d ireito, além 
documentos entregues à CAIXA: 
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1 .  ANEXO 1  - Detalhamento PROJETOS/AÇÕES; 
l i .  ANEXO l i  - Cronograma de Desembolso; 

I l i .  ANEXO I l i  -  Modelo para Solicitação de Desembolso; 
IV. ANEXO IV - Fórmulas das taxas de juros contratuais; 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA - DO FORO 

40:1 As PARTES aceitam este instrumento tal como está redigido e se obrigam, por si e 
sucessores, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, estabelecendo 
se como foro, com privilégio sobre qualquer outro, para conhecimento e solução de 
toda e qualquer questão decorrente da sua interpretação ou execução, o da Seção 
Judiciária da Justiça Federal com jurisdição no local de assinatura deste 
CONTRATO. 

E, por estarem assim acordes, firmam com as testemunhas abaixo o presente instrumento 
em 04 (quatro) vias originais de igual teor e para um só efeito. 

-------- 

Fortaleza/CE 
Local/Da a ( 

r I  
Í  I  f  

\ J � �  
CA°i><A E ONÔMICA fED RAL ' 
AC:;ENTE INANCEIR� 
Nome: Má cio Gonçalves Gonçalez 
CPF :  169.660.148-77 

TESTEMUNHAS 

__ , )) de_�_QY!:M_lê_RQ de_ ?D_�.1- 

iWJW1�)6t��N�O,?E� 
TOMADOR 
Nome : Maria Gislaine Santana Sampaio 
Landim 
CPF:  347 .860 .661-68 

da Silva Nome : Camila Freitas Soares 
CPF:  045 .831 .713-66 

SAC CAIXA: 0800 726 0 1 0 1  (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
calxa.qov.br 
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ANEXO 1-DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES 

·- 

CÓDIGO AÇÃO 
CODIGO DO GRUPO 

DE NATUREZA DE PROJETOS/AÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA 

DESPESA 
-- 

4.4 .90 .51 .00 URBANIZAÇÃO DE RUAS E 
0801-154520002.1 .012 AVENIDAS NA SEDE E NOS 

DISTRITOS 
COMPLEMENTAÇÃO DO 

·- 

4.4 .90 .51 .00 
0801- 175120017 . 1 .023  SISTEMA SANITÁRIO NA 

SEDE E DISTRITOS 
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I CT nº Estado/Município/Distrito Federal UF 
l_Q_§_�,7-1?2-90 --�-M_U_N_I_C_ÍP_IO_D_E_B_R_E_J_O_S_A_N_T_O �C_E� qrama TOMADOR 

ISJ.1. MUNICÍP IO DE BREJO SANTO/CE 
---------'-----------------------' 

�ata 
da Primeira Amortização Valor do Financiamento 

� / 1 2  !  2023 R$ 5.000.000,00 MILHÕES DE REAIS 
-----·-·-- 

I Periodicidade dos desembolsos lIBIIVIESTRAL 
Total por Exercício Ano J  Valor (R$) _ 
2021 1  R$ 1 .000 .000 ,00 (UM MILHAO DE REAIS) 
2022 R$ 4.000.000,00 (QUATRO MILHÕES DE REAIS) 

(CINCO 

Vigência 30.08.202' 1  32 
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ANEXO I l i  
MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSOS 

de de 
----- ---- 

À 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
GIGOVFO 
Rua Sena Madureira, nº 800 - 2° Andar - Centro 
CEP 60055-080, Fortaleza/CE 

REF: Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - F IN ISA - 
Despesas de Capital nº 0557422-90 (CONTRATO). 

Nos termos do pactuado no Contrato em referência, solicitamos o desembolso de 
recursos, em favor do MUNICÍPIO DE BREJO SANTO, no valor de R$ 5.000.000,00 
(CINCO MILHÕES DE REIAS). 

O TOMADOR, nos termos do CONTRATO e dos respectivos Documentos de Garantia, 
concorda com o valor ora solicitado, ficando ratificadas todas as garantias prestadas. 

Atesto, para todos os efeitos da presente: 

(i) estar em dia com todas as obrigações decorrentes do CONTRATO; 
(i i) ter atendido as todas as condições previstas no CONTRATO, para a realização do 
presente desembolso; 

Também para os efeitos do presente desembolso, apresentamos, anexos, os sequintes 
documentos: 

(i) Certidão Negativa de Débito - CND,  expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS; e 
(i i) <indicar demais documentos pertinentes para cada solicitação de desembolso> 

Reitero nossa concordância com todas as cláusulas e condições do CONTRA.TO, 
inclusive, sem limitação, as condições financeiras aplicáveis ao presente desembolso e o 
compromisso de aplicar os recursos desembolsados, exclusivamente, nos 
PROJETOS/AÇÕES relacionados no ANEXO I d o  CONTRATO. 

Os termos e expressões aqui utilizados em maiúscula ou com iniciais em maiúscula e não 
definidos neste instrumento terão o significado a eles atribuído no CONTRATO. 

Atenciosamente. 

�ra do Representante Legal do TOMAD 
Nome: MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM 
CPF: 347.860 .661-68 

Vigência 30.08.2021 33 
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ANEXO IV 

FÓRMULAS DAS TAXAS DE JUROS CONTRATUAIS 

1 .  Sobre o valor contratado incidirão encargos financeiros correspondentes ao da 
taxa média diária dos Certificados de Depósitos lnterbancários - COI, divulgada 
pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, nos 
seguintes termos: 

1 . 1  C O I +  TAXA DE JUROS 

1 . 1 . 1  É  utilizado COI acrescido de Taxa de Juros (COI + TAXA DE JUROS), a 
prestação do financiamento será calculada conforme segue: 

DUn 

J PERÍODO = I lDIA 
i = l  

Onde: 

Jo1A = juros do dia. 

Jprníooo = juros do período. 

SD = saldo devedor para a data de início do período. 

DUn = período em dias úteis compreendido entre o dia útil anterior ao Dia Eleito 
anterior (inclusive) ou Dia do Evento (inclusive) e o dia útil anterior (inclusive) ao 
Dia Eleito do Vencimento. 

P = percentual da taxa 01 ,  se houver. 

CDloia = COI diário anualizado divulgado pela CETIP. 

Tx = taxa de juros do contrato. 

1 .2  Os juros na fase de carência serão cobrados mensalmente. 

Vigência 30.08.2021 �34 
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ANEXO IV 

FÓRMULAS DAS TAXAS DE JUROS CONTRATUAIS 

1 .  Sobre o valor contratado incidirão encargos financeiros correspondentes ao da 
taxa média diária dos Certificados de Depósitos lnterbancários - CDI ,  divulgada 
pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, nos 
seguintes termos: 

1 . 1  C O I +  TAXA DE JUROS 

1 . 1 . 1  É  util izado COI acrescido de Taxa de Juros (COI + TAXA DE JUROS), a 
prestação do financiamento será calculada conforme segue: 

} DJ  A � , Í [ (  tx )1
/252 l [ I( ·  CD/)

1/zs2 l p ]} - SD x l 1  + - -1 + l + - -1 x - 
. 1 0 0  1 0 0  1 0 0  

j  PERÍODO 

Onde: 

DU 1 1  

Ilv1A 
i = l  

Jo1A = juros do dia. 

Jprníooo = juros do período. 

SD = saldo devedor para a data de início do período. 

DUn = período em dias úteis compreendido entre o dia útil anterior ao Dia Eleito 
anterior (inclusive) ou Dia do Evento (inclusive) e o dia útil anterior (inclusive) ao 
Dia Eleito do Vencimento. 

P = percentual da taxa 01 ,  se houver. 

CDIDia = COI diário anualizado divulgado pela CETIP. 

Tx = taxa de juros do contrato. 

1 . 2  Os juros na fase de carência serão cobrados mensalmente. 

Vigência 30.08.2021 �34 



CAl9. MO 28141 004 

1 .3  As prestações mensais e sucessivas são compostas por cobrança de juros 
acrescidas de amortização e calculadas de acordo com o Sistema de Amortização 
Constante - SAC. 

1 .4  Os referidos encargos financeiros são calculados e capitalizados por dias úteis, 
sendo incorporados ao saldo devedor e serão cobrados juntamente com a 
prestação. 

1 .5  Nos casos de pagamento, amortização extraordinária ou liquidação antecipada em 
épocas diferentes da data de aniversário do presente CONTRATO, será feita a 
aplicação "pro - rata" dia útil . 

1 .5 . 1  Consideram-se, para esse fim, como dias não úteis, sábados, domingos, íeriados 
bancários nacionais e o dia 31 de dezembro. 

1 .6  O índice de COI CETIP utilizado no cálculo dos encargos é o índice acumulado 
diariamente para o período de apuração, sendo que se o índice não estiver 
atualizado para algum dos dias do período, é utilizado o último índice divulgado. 

1 .7  O índice de COI CETIP é divulgado pela CETIP - Câmara de Custódia e 
Liquidação, por meio do endereço eletrônico http://www.cetip.com.br. 

1 .8  Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a 5 
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibil idade de 
aplicação da Taxa CDI ,  fica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR 
poderão, mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas 
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas 
autoridades competentes, ou ,  na falta de sua divulgação, os índices, taxas ou 
bases de remuneração substitutas e que melhor reflitam os custos de captação de 
recursos para aplicações em operações creditícias. 

Vigência 30.08.2021 
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DECRETO N. 0 003/ 11 - SEPLANGE De 17 de Janeiro de 2011. 

Institui o Sistema de Controle Intemo 
Municipal e da outras erovide11cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BR&JO · SANTO, Eatado do Ceara, no uso 'de suas 
atribui�oes legais e, . . . -, 

• Considerando o artigo 20 da lei 313/98, que trata do controle da adrnii:)istr�lo publi: a. 
• Considerando o artigo 30; do meamo diploma legal que impoe.a adrninistraciD publica :: 

expedi� dos atos ad:r;nroistrativos de sua competencia privativ� indispensavei , 
efetiva estrutura funcional do Foder Executivo; 

• Considerando a C� . da SECREI'ARIA MlJmCIPAL DA CONTROIADORIA 
OUVIDORIA GERAL, pela lei 617 /2008; .. . ')'.:' 

f ...,· • • 

Resolve: ..... -�.-� ; � .. , . 

Art. 1.0 - Fica instituido o siatema de·Controle Intemo Municipal nos termos do artigo 
31 da Constitui� Federal ea.� 59 da lei comp]ementar n° 101/2000, criando unidade de 
controle interno do municipio de Brejo Santo-CE, tomsndo coino base a escritura(:Ao e 
demonstracees contabeia, os relat6rioa de execu� · e acompsu,bamento de projetos e de 
atividades e outros procedimentos e in.strumcn� e�dos � legi�ll.o cm vigor ou 
6rgios de controle interno e estemo.. · · 

Artfgo 2° - Para os fins dcste Decreto, conaidcra-�: . 
I - Controlc Interno; conjunto de recursoa, metodos e procesaos adotados rn•l<i ··· · .' 

gerencia do setor publico, com a flnalidade de comprovar fatos, impedir erros, fraudes t: � 
ineficiencia; 

II - Sistema de Controle Intemo: conjunto de unidedes tecnicas, articuladas a partir de 
urna unidade central de coordenacao, · �tadas para o desempenho das atribui�s de 
controle intemo. · . . . . · 

J _ • 

III - Audi.toria: minucioso exam� total, par� ou pontu&l dos � administrativos e 
fates contabeis, com a finalidade de i.dentificar se as ope.ra.¢es foram reali7.adas de maneira 
apropriada e regi.stradas de acordo com a.a ·orientacoes e normas legais e se dara de acordo 
com as normas e prccedimentos de Auditoria. 

. ArtiCO 3° • A fiscalizacao do Municipio sera exercida pelo aistema de controle interno, 
com aruecao previa, concom.it:$lte e posterior aos atos adrninistrativos, objetivara a avaliacao 
da acao governamental e da gestio fiacal dos adrninistradores, por intermedio da fiscalizaca · 
contabil, financeira, on;amen� . operacional. e p�trimonial, . quanto a legalid ad· 
legitimidade, economicid,a.de, '!IPli� daa su�en�a e rcnuncia de �ceitas. 

---------------------T�_porduu,utlloN,-- : ............ 
� �-;- ·�------(._.. \_ 

RU,'\ MANOEL INACIO BEZERRA - 192, CE!n'RO. fa�. 
coc, 016201010001-12. CGF: 06920212-9. v 

_E-mail; aeolan2ebean�.oom.br. 
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Estado do Ceara , 
Prefeltura Municipal de Brejo Santo 

Beontarla de ,.._Jtimem:o • � · 
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ArtJao 4°- Todos os (>rgioa . e oa 'agentea pl1blicoa . dos Poderea Executivo, tanto da 
Administracao Direta e Indireta, integnun o SiBterna de Controle Interno Municipal. - . . . . . . . . 

Art:iso 5.0 • Fica criada a UNIDAOE DE. CONTRQLE INTERNO do Munidpi,:> .. 
vinculado a Secretaria de Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipio de Brejc S.ir .. t., . ., 
com objetivo ·de executar as �- de ·controle municipal� ·aµcerca(lo .na reansacac (ll· 

··· ,. auditorias, com a finalidade· de: ' · ' . 
I - verifi.c.ar a regularidade da p� o�t.aria e finaneeira, avaliando o 

cumprimento das metas previstas no plano plurianual. a execu� dos programaa de govemo e 
de, orcamento do municipio, no roinirno uma vez por ano; 

11 - comprovar a legali�e·.·e� � os resultados, qliarito a eficaeia, eficiencia, 
economieidade e efetividade da ·gestlo orc;arnentiria. financeira e patrimonial nos 6rgao$ e 

.,,.__ entidades da admjnistr&J;io direta e indireta ·municipal, bem como da apli�· "de ·recursoa'". 
' : pu blicos por enti.dades de direito privado: · · · 

III - exercer o,. controle das. opei'&QC,ea de credito, avais e garantiaa, bem como dos 
'- direitos e baveres do Municipio; 

N - apoiar o controle extei-no no exercicio de sua missao institucional. 
V - examinar a C8Crituraclo contAbil e a documen� a e1a correspondente; 
VI - examinar as fases de execu9io da despesa. inclusive verifican.do a regularidade • . 

iicitacoee e contratos, sob os aspectoa da legalidade, legitirnidade, econoznicidad. · · 
raeoabilidade; . 

VII - exercer o controle sobre a execu9Ao da receita bem como as operaooes de creditc, 
emissao de titulos e verifi� cios dep6ait.os de cauQOCS e fianc;as; 

Vlll - exercer o coatrele sobre os creditos adicionais bem CQmO a conta "restos a pagar: ! 
"despesas de exercicios anterioree"; • · 

IX - acompanhar a contabiliza�o d°' recuraos provenientes de celebracao de convenios 
� examinandc as despesa.s correspondentes, na.forma do incise V deste artigo. 

X - supervisionar as medidaa adota.das pelo Pod.er �eci1tivo para o retorno da despesa 
total com pessoal ao respective limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lein° 101/2000, 

r<; caso haja necessidade; 
XI - realizer o controle dos limites e daa condic6es para a inscricio de Restos a Pagar, 

processa.dos ou nao; -, 
. XI1 - realiz.ar o controle da deatin� de recursoa obtidos com a aliena� de ativos, de 

acordo com as res�s impostas pela Lei Complementar n° 101/2000; 
XIIl - controlar o alcance do atinr,irnento das metaa fiscaia dos resultados primer io 

nominal; 
XIV - acompanhar o atingirnmto doe �dices fixa4oa para a edu� e a sacc: 

estabelecidos pelas Emendas Conatituciona1s n°e 14/lg9$ e 29/2000, respectivamente; 
xv - acompanhar, para tins de posterior regi.stro no Tribunal de Contas dos Municip:1: 

do Esta.do do C.eara. os atos de edmissAo de.peaaoal� a qualquer titulo, na. administr� direta 
�·,-���. 

e inclireta municipal, incluidas as · fundac;oes insti� ou map.tidaa pelo poder publico 
municipal,. excetua.das aa nomea.Q6ea para cm:go de provimento em comissao e designacoes 
p&afun�o�atificada; . 
� - verificar os atos de apoaentadoria para posterior registro no Tribunal de Contas. 
XVII - realiza.r outras ativi.dades de manutcn� e aperfei�en.to do sistema de 

controle interno, inclusive quando da edi� de leis, regulamentos e orientac;.oes. 

'· DECRETO N.• 003/11- S�OE - De 17 de janciro de 201 l 

----------Tral,ciDu;ado por cftila nwlllora'""' ·----@ •. Hi · 
.. 
-,; .. . -�,... :: 

RUA MA.NOEL INAao BEZERRA- 192, CENTRO. t \:i 
CGC: 076207010001-72, �-06920212·9. 
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Artiao 6°. A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - UCI sera dirigida e chcfiada pelo 
Secretario da Controladoria e Ouvidoria Oeral e se manifeatar4 atravea de relat6rios, 
auditorias, ins�s,,parecerca e outros pronunciarnentos voltados a identificar e sanar as 
poseiveis irregularidades. 

Artt&o 7°·· • No desempenho de suaa at:ribui¢es conatitucionais e as previstas neste 
Decreto, o SecretArio da Controladoria e Ouvidoria Gcral, nae fu.nQ6ea de com.trolador Intemo 
podera emitir instn19oes nomiativaa, de . obsetvincia. obrigat6ria no Municipio, com a 
finalidade de estabeleeer a padroni� eobre a forma de controle interno e esclarecer 
duvidas existentes. 

Artilo 8° - Para assegurar a eficacia do controle intemo, a Secretari.a efetuera aind, . .1 

fiscaliza¢o dos atos e contratoa da. Adrniniatr� de quc resultem receita ou despese, 
r--. mediante tecnicas estabelecidaa pelaa norma.a e procedimentoa de $.Uditoria, especialm.ente 

aquelas cstabclecidas na R�uQ.Ao CFC 780 de 24 de marco de 1995. 

Paragrafo Unico • Para o perfeito cumprimcnto do dispoeto neate artigo, os 6rgios e 
entidades da adroiniatraQio direta. e indireta dQ Municlpio deverlo encarninhar a Secretaria 

..... imediatamente ap6s a concluaao/pu� oa aeguint.ea atos, no que couber: 
I � a Lei e anexde relativoa: ao Plano Plurianual, a Lei de Diretriz.es �tari&.$, a Lei 

Un;amentaria Anual e a doc:nrnen� refe:rente a abertura de todoa oa crMitoe adicion.ais� 
II - o organegr&:m,a municipal atualiHdo; 
III - os editais de licita,;io ou contra.toe, inclusive 1tdrniniatrativoa, os convenioe, 

acordos, ajustea ou outroa inat:nuncntos co�; 
IV • os nomes de todoa os re&pQnai.veia pelos eetores da Prefeitura, confor cn. 

organograma aprovado pelo Chefe do Executivo; 
V - os concursoa realizadoe e as adrniae6es reaJfaadaa a qualquer titulo� 
Vl - os nomes dos responaavei.a pe1o& aetores e departamentoa de cada entidu:ic: 

municipal, qucr da Administracio Direta OU Inditeta. 
Vll - o piano de a¢Ao adlninistrativa de ca.da Departamento ou Unidade Or�taria. . 

.Art!go. 9.0 - Veriticada a ilegalidade de ato(s) ou contrato(s), a Secretaria da 
Controladoria e Ouvidoria Geral, de im.edi.ato dara ciencia ao Chefe do Executivo ou ao 
Presidente da Camara, conformc onde a ilegalidade for constatada e comunicara tambem ao 
respcnsavel, a fun de que o meamo adote aa providenciaa e eaclarec:imento.a necesaarios ao 

''"' exato cumprimento � lei. fazendo indi� expre88a dos dispoaitivos a semii obaervadoa. 

§ l O• Nio havcndo a � re1ativa a irregularidades OU ilegalidades, OU nao 
sendo os escl.arccimentos apreaentadoa como suticientes para elidi-laa, o fato sera 
documentado e levado ao conhecimento do Pre!eito Municipal e arquivado, ficandc· 
disposi�o do Tribunal de Contas do• Municipioa do Ee.tado do Ceari.. 

. . 
§ 2°. Em caso da nao-tornada de provid.enciaa pelo Prefeito Mimici;lal par .. 

'· ��. regulariza.c;Ao da situ� apontada em 60 (sessenta) dias, a Secretaria comunicara em 
(quinze) di.as o fa.to ao Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceara, sob pen.a dt; 
responsabili.zaQA.o solid.aria. 

.. ,., 

DECRE'l'O N.• 003/ 1 l - SEPLANGE - De 17 de jeneiro de 2011 

------------� P!""cflcu nwUtorN:------f �-,--�� ...... RUA MANOEL INACIO BEZERRA - 192, CENTRO. . . . 
\ I 

COC:�0:_6����-1-_7�· �!� 06920272-9. .../ . 
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Pref eitura Mu·nicipal de Brejo Santo 
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Attlco. 10 - No apoio ao Controle Extemo, a UCI devera exereer, dentre n11tr�., , 

seguintes atividades: 
I - organizar e executer, por iniciativa propria ou por solicita� do Tribunal de Contas, 

a programacao trimestral de auditoria c:ontabil, financeira, or�ntaria, . operacional e 
patrimonial nas unidades ad.m.inistrativaa aob seu controle, mantendo a documen�o e 
relatorio organizados; eapecialmente para� do Controle Externo; 

' 
II - realizer auditorias nu contaa doa reaponaaveis sob seu controle, cmitindo relat6rios. 

recomendaeoes e pareeer. 

ArtiaO 11 - Oa responaavcia pelo c:ontrole intcrno ao tomarem conhecimento de 
..-. qualquer irregularida.d.e ou ilegalidadc, dela dario ciencia, de imediato, a UCI e ao Prefo�.tu 
' 'Municipal para adoc;:i.o daa medidas legaia cabiveia, sob pena de reaponaabilidade solidaria . 

. - § 1° - Na comuni� ao Chefe do Poder Executivo, o Coordenador indicara ,u, 
providencias que poderao ser adotadaa para; 

I - corrigir a ilep.Jidede ou irregularidade apurada; 
II - ressarcir o eventual dano cauaado.ao erArlo; 
III - evitar ocorrcnciaa semelbentes. 
§ 2° - Verificada pelo Chcfe do Executive, at.raves de inape�, auditoria, irregularidade, 

ou ilegalidade que nlo tenbam Bi.do dado cimcia tempeativamente e provada a omissao, o 
Coordenador, na qualidade de responaavel aolidArio, ficari sujeito la san�oea previstas em Lei. 

Artfao 12 - 0 �denador devera eocaminhar a cada 03 {tr!s) meses relat6rio geral de 
atividades ao Prefcito Municipal. 

·'!� 

Art1ao 13 - Constitui-sc cm garantiaa do Coordena.dor da. Unidade de Controle lntemo: 
I - independcncia profiaaional para o deaempcnho du atividadea na administra�o 

direta e indireta; · 
II - o acesao a quaiaquer documentoa, infm,:n•,;c'ea e banco de dados indispenaaveis � 

necessarioe ao exerdcio das func:Oea de controle intemo; 

§ 1 ° - 0 agente publico que, por � ou omieaio, causar embar�. ccmatrangirncntc, c, 
obstaculo a aruacao da Unidade Central de Controle lnterno no deacu)penh., de suas fun�·.oe�. 
institucionais, ti.cars. sujeito a pens. de reaPQmiabilidade eriminjstrativa. civil e penal. · 

§ 2° - Quando a documem� ou informa�o prevista no inciso II deate artigo envolver 
assuntos de carater �giloso, a UCI &over! dispenaar tratamento especial de acordo com o 
estabelecido pelo Cbefe do Pod.er Executivo. 

§ 3° - O servidor lot.ado na UCI devera guardar sigilo · sobre dados e inform�s 
pertinentcs aos a.asuntos a que tivcr ac:euo em deccrrencia do exercicio de suas fun1roes, 
u tilizando-os, cxclualvamente, p0ra a � de pareceres e relatorios destina.dos a 
autoridade .competente, sob pena de responaabilidade. 

Artlgo 14 • Alem do Prefeito e do Secretario de FinanQU, o Coordenador da UCI 
assinara conjuntamente com o Reaponsavel pe1a Contabilidade o Relat6rio de Gestio Fi.seal, de 
acordo com o art. 54 da Lei 101/2000, achameda Lei de Reapon•biUdade Piscal. 

• De 17 d·? jaueiro d. ;; ; 

----------------�_pordfaa...U.O..--------,,.J�0 4� {---, �'� RUA MANOEL INACIO BEZERRA- 192, CENTRO. CJJ' // 
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ArU&o. 15 - 0 Coordcnador da UCI fica aut.orimdo a regnlaroentar as �es e ativid.ades 
da UCI. atraves de instruQ3es ou �a normativas que disciplinem a form.a de sua 
atuacac e demais orienta¢es. 

ArtilO 16 · 0 Pod.er E:xecutivo eetabelecera, em regulamento, a fcrma pela q,�" 
qualquer cidadao, sindicato ou �, podera ser informado sobre os dados o.6.ciais de 
Municipio relativos a execu� doa o�mentos. 

Artlco 17 " Os servidores da Unidade de Controle Intemo deverio ser incentivados a 
receberem treinamentos cspecifi.cos e participario. obrigatorian;Lente: · 

\ 

.,,-..._ l • de qualquer processo de expansio da informa�ao municipal, com vistas a 
: · proceder a otirniza�a.o dos servi�s prestadoa peloa subsistemas de controle interno; 

II - do projeto a im.plantaoio do gerenciamcnto pe1a geetio da qualidad.e total municipal; · 
·- Ul- de cursos relacionados a. sua area de atu&(:io. 

· ..... ,. Artip 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaQ&O .. 

PA(:() DA PRBl'BlTORA IIUIIIC1PAL DB Blt&JO SAJITOf(S), Em 17 de janeiro 
2011. 

'\ 

.,-, 
__ 

'· 

·� 
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RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO  
 

 

 

 

 

 

Senhora Prefeita, 

Senhores Vereadores, 

Senhores Contribuintes, 

 

 

 

A Prefeitura do Município de Brejo Santo, Estado do Ceará, está sujeita ao 
regime de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial e controle externo, a 
cargo do Poder Legislativo Municipal com apoio técnico do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará – TCE, em cumprimento ao que  dispõe  nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal; 
artigos 75 a 80 da Lei 4.320/64; art. 59 da Lei Complementar 101/00 e Instrução Normativa 
002/2016 do TCM/CE, recepcionadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE, 
passa a apresentar o Relatório do Controle Interno, parte integrante da prestação de Contas 
2022. 

 

   O Órgão de Controle Interno do Município de Brejo Santo, desde a sua criação, 
foi constante a busca de uma estrutura capaz de orientar a gestão administrativa a um 
atendimento mais eficaz aos princípios constitucionais, com o desenvolvimento de critérios para 
salvaguardar os interesses econômicos, patrimoniais e sociais da municipalidade, além de 
prevenir falhas, estimular a eficiência operacional e o efetivo controle, adotando procedimentos 
de normatização capazes de atender as determinações legais. 

 

   O encerramento das contas do exercício financeiro de 2022 demonstra 
que houve uma evolução das práticas implementadas por instrução legal, o que 
proporcionou um maior equilíbrio as contas públicas, tendente a se consolidar no 
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exercício de 2023, evidenciando que a condução dos negócios públicos tem sido 
pautada em uma gestão fiscal responsável. 

 

   Na função de acompanhamento concomitante, durante o ano de 2022, o 
Controle Interno do Município de Brejo Santo optou por atender a cada 
determinação legal relacionada a controle, iniciar o processo de normatização e 
otimizar a prestação de serviços internos e externos, exigindo medidas incisivas de 
planejamento e programação financeira, preservando a legalidade e desta forma, 
também garantindo a legitimidade dos procedimentos. 

   

Este órgão adotou uma postura integrada, buscando auxílio nas assessorias do 
município na obtenção de informações claras visando o cumprimento dos 
programas e metas do governo, atendendo a legislação pertinente e estimulando a 
obediência e o zelo às políticas adotadas pela administração.  

 

Da Analise dos Textos Legais 

 

    

   Em conformidade com a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e as 
Instruções do TCM, recepcionadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE, o 
Controle Interno acompanhou a legalidade dos atos que geraram receitas e às despesas 
públicas com o nascimento ou extinção de direitos e obrigações; acompanhou o cumprimento 
do Plano Plurianual - PPA, orientando inclusive a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO e posteriormente a elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA, culminando com 
posteriores medidas de compatibilização necessárias ao seu regular cumprimento e verificação 
da implementação das metas com eficiência e eficácia , atingindo os resultados propostos.  

    

    

Da Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas no Plano Plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 

 

 

    Na avaliação do cumprimento das metas com eficácia, eficiência e a efetividade, 
constatou-se que: 
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•  Foram atingidas pela administração as metas propostas; 
•  Os gastos realizados foram compatíveis com as ações efetivamente realizadas; 
•  As ações alcançaram, de fato, a satisfação aos anseios da população. 
 

   A arrecadação da receita corrente efetivou-se além do esperado, já a receita de 
capital, não correspondeu ao esperado, tendo em vista os convênios que não foram totalmente 
repassados, e ainda em andamento, provavelmente o serão no exercício seguinte. 

 

   Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos resultados 
dos programas e as condições para transferências de recursos a entidades públicas e privadas 
definidas na LDO, na Lei nº 4.320/64, na LRF e demais legislações. 

 

   As ações executadas pelo Município de Brejo Santo no exercício de 2022, 
voltadas a manutenção das atividades dos serviços públicos, das políticas públicas de Governo, 
o atendimento às necessidades da população e o cumprimento dos limites legais, configuraram 
o cumprimento das metas e prioridades estabelecidas. Portanto, o Controle Interno considera 
que a execução orçamentária de 2022 atendeu as determinações legais, atingindo as metas e 
diretrizes previstas na LDO. 

 

Das Metas de Resultado Primário e Resultado Nominal  

 

 

   Houve um resultado Primário de R$ (27.595.201,18), conforme quadro abaixo: 

RESULTADO PRIMÁRIO EM 2022  

DISCRIMINAÇÃO REALIZADA (R$)  

     Receita Total 
                    

266.615.548,73  

(-) Aplicações Financeiras 
                        

6.096.205,03  

(-) Operações de Crédito 
                        

1.971.447,94  

(-) Receitas de Alienação de Ativos 
     

-   

(-) Amortização de Empréstimos 
                                            

-   
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(-) Deduções para o FUNDEB 
                      

13.132.599,87  

RECEITA FISCAL (I) 
                    

245.415.295,89  

     Despesa Total 
                    

279.348.441,56  

(-) Juros e Encargos da Dívida 
                                            

-   

(-) Amortização da Dívida 
                        

6.337.944,49  

(-) Concessão de Empréstimos 
                                  

-   

(-) Títulos de Capital já integralizados 
                                            

-   

DESPESA FISCAL (II) 
                    

273.010.497,07  

RESULTADO PRIMÁRIO (I - II) 
                    

(27.595.201,18) 

  

 

O Resultado Nominal foi de R$ (2.668.098,49) o que permitiu o cumprimento da 
meta estabelecida que foi o pagamento do parcelamento da dívida sem a necessidade de se 
criar novos passivos, conforme demonstrativo abaixo:  

 

RESULTADO NOMINAL EM 2022 

DISCRIMINAÇÃO  Realizado em  2022  

Dívida Fundada  

                    
160.283.803,25  

(exceto dívida entre entidades da mesma esfera 
governamental, conforme determina o § 2º, do art. 1º, da 
Resolução nº 40/2001 do Senado Federal) 

(+) Precatórios emitidos a partir de 05.05.2000, in cluí dos no 
orçamento e não pagos 

                                             
-   

(+) Operações de crédito  

                                             
-   

(com prazo inferior a doze meses, que tenham constado como 
receitas no orçamento) 

Dívida Consolidada 
                    

160.283.803,25  
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(-) Total do Ativo Disponível  
                       

65.569.709,44  (caixa, bancos e aplicações financeiras)* 

(- ) Haveres Financeiros  
                         

3.029.568,41  (devedores diversos)* 

(-) Restos a Pagar Não Processados* 
                    

110.472.464,73  

Dívida Consolidada Líquida 
                     

(18.787.939,33) 

(+) Receitas de Privatizações 
                                             

-   

(-) Passivos Reconhecidos (parcelamento de dívida: 
INSS, FGTS, PIS/PASEP e outras) 

                            
327.977,13  

Dívida Fiscal Líquida 
                     

(19.115.916,46) 

Dívida Fiscal Líquida Do Ano Anterior 
                     

(16.447.817,97) 

RESULTADO NOMINAL 
                       

(2.668.098,49) 

 

É possível observar que houve um superávit orçamentário e que foi cumprida a 
Lei de Responsabilidade Fiscal já que o município não gastou mais que arrecadou e que a 
dívida vem se mantendo dentro dos limites aceitáveis em relação à Receita Corrente Líquida. 

 

   

 Da Elaboração do Orçamento  
 

 

   A LOA configurou no Município de Brejo Santo um instrumento de planejamento 
de receita e despesa, pois através dele foi possível estabelecer políticas voltadas para o 
atendimento dos anseios da população, equilibrando-os com os recursos disponíveis no 
Município. 

 

A LOA de Brejo Santo para o exercício financeiro de 2022, foi elaborada 
atendendo as disposições contidas na Lei n° 4.320/6 4, demais legislações pertinentes 
e em especial a LDO. 
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   Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, foram verificadas 
quais eram as demandas existentes no Município pelos responsáveis de cada departamento e 
em seguida, discutido as providências para o seu equacionamento, combinadas com aquelas 
definidas no PPA e na LDO e com a expectativa de receita para o exercício.  

 

   Com relação à estimativa da receita, procurou-se adotar os seguintes critérios:  

 

• evolução média da receita nos últimos 03 (três) anos, verificada por meio de métodos 
estatísticos;  

• os fatores conjunturais que poderiam influenciar a produtividade de cada fonte;  
• a previsão do repasse do ICMS e do FPM; 
• a expansão do número de contribuintes e as alterações na legislação tributária;  
• a projeção das receitas transferidas a serem realizadas por outras instituições; a 

legislação vigente. 
 

   Da mesma forma a fixação das despesas para cada unidade orçamentária 
decorreram da análise de:  

• quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a observação histórica 
das despesas efetivamente realizadas nos 03 (três) últimos exercícios financeiros;  

• as metas previstas no PPA;  
• as metas e prioridades definidas na LDO;  
• a implementação de programas de redução de despesas em caráter geral;  
• a fixação da reserva de contingência, conforme LDO;  
• a receita estimada;  
• a legislação vigente.  

 

    

 

Da Execução Orçamentária 

 

A Lei Orçamentária aprovou para o exercício de 2022, uma receita prevista e uma 
despesa fixada em R$ 233.040.000,00. 

 

Durante a execução orçamentária, a arrecadação alcançou a cifra de R$ 
183.400.747,24 e se comportou, em resumo, por categoria econômica e fontes, da seguinte 
maneira: 
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RECEITAS PREVISÃO ARRECADAÇÃO  

RECEITAS CORRENTES 266.771.890,98 259.848.893,80 

Receita Tributária 13.916.035,87 16.527.025,21 

Receita de Contribuição 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 2.657.134,20 6.096.205,03 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 2.023.771,33 133.162,65 

Transferências Correntes  245.334.379,22 233.526.404,73 

Outras Receitas Correntes 2.840.570,36 3.566.096,18 

RECEITAS DE CAPITAL  43.776.579,15 6.766.654,93 

Operações de Crédito 0,00 1.971.447,94 

Alienação de Bens 1.939.463,98 0,00 

Transferência de Capital 40.721.870,07 3.617.095,96 

Outras Receitas de Capital 1.115.245,10 1.178.111,03 

(-) Deduções FUNDEB  12.126.864,75 13.132.599,87 

TOTAL GERAL 298.421.605,38 253.482.948,86 

 

A receita proveniente da Cota-Parte do FPM – Fundo de Participação dos 
Municípios , fonte básica e absoluta da receita pública do Município, produziu a importância de 
R$ 52.852.849,51, equivalente a 20,85% da arrecadação total. 

 

A receita proveniente do ICMS, fruto das atividades econômicas desenvolvidas no 
Município, atingiu a importância de R$ 13.939.004,62 correspondente a 5,49% da arrecadação 
total. 

 

A despesa pública assim desdobrou, global e resumidamente, por categoria 
econômica, enquanto mostraremos em anexo próprio, o desdobramento da 
despesa por unidade orçamentária: 

 

CATEGORIAS ECONÔMICAS   DESPESA REALIZADA  

DESPESAS CORRENTES                    
224.684.969,62  



 

GOVERNO MUNICIPAL 

DE BREJO SANTO 

 

Rua Manoel Inácio Bezerra - 192 - Cep: 63260-000 - CNPJ 07.620.701/0001-72 

Telefone: (88) 3531-1042 www.brejosanto.ce.gov.br 

Despesas de Custeio                    
224.684.969,62  

Transferências Correntes                                             
-   

DESPESAS DE CAPITAL                       
54.663.471,94  

Investimentos                      
48.325.527,45  

Inversões Financeiras                                        
-   

Amortização da Dívida                         
6.337.944,49  

TOTAL GERAL                    
279.348.441,56  

 

Quanto aos dispêndios propriamente ditos, o valor total empenhado alcançou a 
cifra de R$ 279.348.441,56 os pagamentos efetuados atingiram a importância de R$ 
205.840.884,02 deixando um saldo de R$ 73.507.557,54, inscritos como RESTOS A PAGAR, 
conforme relação anexa a Prestação de Contas de Governo. 

 

Da Reserva de Contingência 

 

   Não ocorreu no Município de Brejo Santo nenhum fato relacionado a risco fiscal 
ou passivo contingente, portanto a reserva de contingência foi utilizada como fonte de recurso 
para a abertura de créditos adicionais. 

 

Da Avaliação Da Aplicação Dos Gastos Com  Pessoal 

 

   As despesas com pessoal e encargos sociais do executivo se mantiveram, em 
relação a receita corrente líquida, se comportou dentro dos da legalidade, verificando-se um 
percentual de 45,87%. Foram gastos R$ 109.535.327,48. 

 

Da Aplicação no Desenvolvimento do Ensino  

 

  O Município de Brejo Santo despendeu valores na manutenção e 
desenvolvimento do ensino que alcançaram o percentual de 27,48% da base de cálculo, 
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conforme pode ser vislumbrado no demonstrativo anexo à esta Prestação de Contas de 
Governo, atendendo o disposto no art. 212 da Constituição Federal. 

 

     Os restos a pagar do ensino foram quitados com recursos financeiros 
correspondentes na conta bancária vinculada ao ensino. 

 

Da Aplicação dos Recursos do FUNDEB –  Fundo de Man utenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação  

 

  Da mesma sorte que o item anterior, as despesas com a remuneração dos 
Profissionais do Magistério com recursos do FUNDEB superaram o limite mínimo de 70% 
(setenta por cento) da receita arrecadada, atendendo a legislação vigente, conforme também 
pode-se verificar no Relatório de Aplicação anexo a esta Prestação de Contas de Governo, 
demonstrando que o Município atuou prioritariamente no ensino fundamental e no ensino 
infantil, mas não deixou de incentivar e atuar no ensino médio e superior por  estarem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de atuação e aplicados os recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal. 

 

Da Avaliação Da Aplicação Dos Recursos Nas Ações E Serviços Públicos De Saúde, Nos 
Termos Dos Dispositivos Constitucionais  

 

 

   A Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, definiu o limite a 
ser aplicado nas ações e serviços públicos de saúde deverão ser equivalentes a, no mínimo, 
15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos e transferências. 

 

   Conforme pôde ser observado no Relatório de Aplicação anexo a esta Prestação 
de Contas de Governo, no exercício de 2017 o Município aplicou, nas ações e serviços públicos 
de saúde, com recursos próprios, o índice de 18,14%, portanto superior ao mínimo legal, 
atendendo desta forma a Emenda Constitucional nº 29/00. 

 

Da Observância Ao Disposto No Artigo 29-A Da Consti tuição Federal, Referente Ao 
Repasse Mensal De Recursos Ao Poder Legislativo  
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   Os repasses efetuados ao Poder Legislativo obedeceram ao disposto na 
Emenda Constitucional 25/00. Portanto o Poder Executivo respeitou as datas para repasse e o 
limite constitucional de acordo com a proporção fixada, conforme vislumbra-se no quadro 
abaixo: 

 

DEMONSTRATIVO DO REPASSE DE DUODÉCIMO DEVIDO AO POD ER LEGISLATIVO 
EXERCÍCIO 2022 - (De acordo com o art. 2.o e inciso  II do art. 3.o da EC 58/2009 e 
Decisão Sobre Consulta n.o 01/2018 Processo 2006.CA U.CON.03330/06 do TCE) 

  

RECEITAS DE 2021 COM INCIDÊNCIA PARA 2022  VALOR EM R$  

IPTU        262.785,93  

IRRF     3.059.279,61  

ITBI 
         

258.107,24  

ISS     3.134.634,82  

ISS SIMPLES NACIONAL        526.428,50  

TAXAS     2.156.471,26  

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                      -   

FPM   42.024.016,82  

ITR            6.955,19  

CIDE          24.831,38  

ICMS DESONERAÇÃO EXPORTAÇÕES-LC 87/96                      -   

ICMS   12.092.727,81  

IPVA     2.619.326,78  

IPI        229.107,88  

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA        362.462,67  

TOTAL   66.757.135,89  

    

PERCENTUAL DE INCIDÊNCIA 7% 
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a) VALOR MÁXIMO PARA REPASSE NO ANO (RECEITA)     4 .672.999,51  

b) VALOR DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL EM 2022     5.180.838,74  

c) VALOR MÁXIMO REPASSE (a ou b/12, o que for menor )     4.672.999,51  

d) Folha de Inativos e Pensionistas da Câmara Munic ipal                          -   

e) Valor do Repasse Devido à Câmara Municipal     4.672.999,51  

VALOR REPASSADO À CÂMARA MUNICIPAL 4.672.999,51 

 

Ressalvadas as questões de arredondamentos de centavos, vê-se claramente 
que o Município repassou, tempestivamente, os valores devidos ao Poder Legislativo, 
garantindo a sua independência e funcionamento.  

 

    

Da Avaliação Sobre As Providências Adotadas Pelo Ge stor Diante De Danos Causados 
Ao Erário  

 

 

   No Município de Brejo Santo não foram detectados danos ao patrimônio público 
municipal no exercício de 2022. 

 

 

Da Gestão Financeira 

 

 

   O total da dívida flutuante de os restos a pagar não representam em nenhum 
percentual da Receita Corrente Líquida, dentro dos parâmetros aceitáveis pelo 
Tribunal de Contas dos Municípios, que tem adota o limite de 15%, conforme 
demonstrativo abaixo: 
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR  

Especificação dos Restos a Pagar (Consolidados)  Valor R$  

Restos a Pagar Inscritos em Exercícios Anteriores 
    

116.590.939,09  

(-) Restos a Pagar Quitados neste Exercício 
           

32.068.639,41  

(-) Cancelamento e Prescrições de Restos a Pagar 
ocorridos no Exercício 

                                 
-   

(+) Inscrição de Restos a Pagar no exercício 
       

73.507.557,54  

(-) Restos a Pagar Não Processados  
         

110.472.464,73  

(=) Dívida Flutuante Restos a Pagar 
           

47.557.392,49  

(-) Disponibilidades financeiras 
           

65.569.709,44  

(=) Dívida Flutuante relacionada com os Restos a 
Pagar 

-          
18.012.316,95  

Receita Corrente Líquida – RCL 
         

246.716.293,93  

Representação na RCL  -7,30% 

  

A administração trabalhou com o objetivo de equacionar possíveis restos a pagar 
sem a disponibilidade de caixa correspondente, entretanto, seu compromisso é 
diminuir esta diferença de forma que os restos a pagar sejam, no máximo, no 
montante da disponibilidade de caixa, atendendo desta forma as exigências do art. 
42 da Lei Complementar 101/00. 

 

   

Da Gestão Patrimonial 

 

Foi realizado neste exercício o inventário de bens móveis e imóveis. A gestão do 
patrimônio requer da administração ações imediatas e efetivas para um 
levantamento rigoroso, composto da manutenção dos cadastros e tombamento de 
bens móveis e imóveis, atualizando sua localização e regularizando a 
documentação. O Controle Interno orientou para essa organização do patrimônio 
em caráter de permanente, tendo em vista sua preservação.  
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Da Conclusão 

 

 

  O Controle Interno avaliando o processo de prestação de contas quanto aos 
diversos aspectos que envolvem a Administração do Município de Brejo Santo no 
que se refere a eficiência, eficácia e efetividade.  Conclui pela evolução da gestão 
administrativa do exercício de 2021 para o exercício de 2022. O tripé eficiência, 
eficácia e efetividade, tem sido perseguido com a busca de resultados, para a 
consecução de objetivos e metas, tornando dinâmica as políticas públicas. A 
efetividade pela preocupação com implementação de um relacionamento externo 
de resultados, atuante, ágil, tanto no que concerne ao administrado quanto na 
interação com as ordens superiores de governo, visando o atendimento das 
necessidades sociais.   

 

  A implementação de procedimentos de controles, fruto do desejo de 
aprimoramento, vem favorecer a aplicação de recursos públicos de forma mais 
eficaz, propiciando a efetividade das ações públicas em benefício da sociedade. 
Possibilitando ainda, que ao constatar quaisquer fragilidades, sejam adotadas 
medidas corretivas de imediato e caso necessário medidas austeras.  

 

  O órgão de Controle Interno da Prefeitura do Município de Brejo Santo, tem a 
preocupação de atuar de forma responsável e comprometida no acompanhamento 
da execução orçamentária, financeira, patrimonial, administrativa e operacional.  

 

  O atendimento as recomendações do Controle Interno no exercício de 2022, 
geraram resultados positivos e com base nestes procedimentos novas técnicas vão 
sendo implantadas para auxiliar o Gestor Municipal, Secretários e Gestores, e seus 
Chefes de Departamentos, quanto aos aspectos técnicos de uma metodologia em 
construção permanente em busca de novos e melhores tempos para a cidadania e 
administração do Município de Brejo Santo. 

 

  Este Relatório, bem como a Prestação de Contas buscou atender além das 
exigências da Instrução Normativa n.º 002/2016 do TCM, recepcionadas pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE bem como a todos os mandamentos 
legais. 
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  Outras informações poderão ser facilmente verificadas nos anexos do Balanço 
Geral do Governo Municipal e nos relatórios que o acompanham. 

 

É o nosso relatório, salvo melhor juízo, que colocamos à vossas apreciações e no 
que couber ao Tribunal de Contas. 

 

 

 

Brejo Santo - Ceará, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 
Francisca Evânia Santos Basílio 
     Controladora Municipal 
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PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BREJO 

SANTO 

 

Rua Manoel Inácio Bezerra - 192 - Cep: 63260-000 - CNPJ 07.620.701/0001-72 

Telefone: (88) 3531-1042 www.brejosanto.ce.gov.br 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro, que os valores constantes na Dívida Ativa do Município de 

Brejo Santo, Estado do Ceará, relativo ao Exercício Financeiro de 2022, foram os abaixo 

transcrito na tabela:  

 

1. Valor da Dívida Ativa Tributária Inscrita  R$       1.490.354,04  

2. Valor da Dívida Ativa Não Tributária Inscrita  R$                      -    

3. Valor Cobrado da Dívida Ativa Tributária   R$       444.199,27  

4. Valor Cobrado da Dívida Ativa Não Tributária  R$           1.308,00    

5. Valor Cancelado da Dívida Ativa Tributária  R$                      -    

6. Valor Cancelado da Dívida Ativa Não Tributária  R$                      -    

7. Valor Prescrito da Dívida Ativa Tributária  R$                      -    

8. Valor Prescrito da Dívida Ativa Não Tributária  R$                      -    

 

Brejo Santo - Ceará, 31 de dezembro de 2022. 

 

 
 
 
 

Maria Gislaine Santana Sampaio Landim 
 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO

 R. MANOEL INACIO BEZERRA

GOVERNO

RELAÇÃO DE CONCILIAÇÕES

01/01/2022 à 31/12/2022

DébitoTipoDia/Mes Credor SaldoCeditoProcesso Doc. Caixa

10001 - 36.836-9 Saldo Sistema 120,37

R$ 6.545,00 R$ 0,00C12300038C R$ 6.665,3730/12/2022 LJ MACEDO ADMINISTRACAO E 850092

R$ 472,00 R$ 0,00C12300035C R$ 7.137,3730/12/2022 ERICSON ANDRE ALVES 850091

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300036C R$ 12.137,3730/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850090

R$ 200,00 R$ 0,00C12300034C R$ 12.337,3730/12/2022 ERICSON ANDRE ALVES 850091

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300037C R$ 13.537,3730/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850089

R$ 641,36 R$ 0,00C12300049C R$ 14.178,7330/12/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 00869574

Saldo Final R$ 14.178,73

11001 - 36.844-X Saldo Sistema 1.297,91

R$ 0,00 R$ 22,00LD0315001D R$ 1.275,9115/03/2021 NAO SE APLICA 0315001

R$ 11,00 R$ 0,00C12300050C R$ 1.286,9130/12/2022 SINSEMBS - SINDICATOS DOS 00869575

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300048C R$ 6.286,9130/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850055

Saldo Final R$ 6.286,91

11003 - 1.208-4 Saldo Sistema 1.240.103,15

R$ 0,00 R$ 636,75LD0130001D R$ 1.239.466,4030/01/2012 NAO SE APLICA 0130001

R$ 7.500,00 R$ 0,00LC1107001C R$ 1.246.966,4007/11/2013 NAO SE APLICA 1107001

R$ 800,00 R$ 0,00LC0831001C R$ 1.247.766,4031/08/2017 NAO SE APLICA 0831001

R$ 0,00 R$ 3.326,14LD0723001D R$ 1.244.440,2623/07/2021 NAO SE APLICA 0723001

R$ 0,00 R$ 669.435,29C12300016D R$ 575.004,9730/12/2022 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 00022021

Saldo Final R$ 575.004,97

11004 - 3.522-X Saldo Sistema 694.239,43

R$ 0,00 R$ 235,20LD0510001D R$ 694.004,2310/05/2011 NAO SE APLICA 0510001

R$ 0,00 R$ 453,60LD0915001D R$ 693.550,6315/09/2011 NAO SE APLICA 0915001

R$ 0,00 R$ 453,60LD1020001D R$ 693.097,0320/10/2011 NAO SE APLICA 1020001

R$ 0,00 R$ 453,60LD1116001D R$ 692.643,4316/11/2011 NAO SE APLICA 1116001

R$ 0,00 R$ 457,80LD0321001D R$ 692.185,6321/03/2012 NAO SE APLICA 0321001

R$ 0,00 R$ 96,22LD1213001D R$ 692.089,4113/12/2012 NAO SE APLICA 1213001

R$ 0,00 R$ 505,71LD1227001D R$ 691.583,7027/12/2012 NAO SE APLICA 1227001

R$ 0,00 R$ 96,22LD0108001D R$ 691.487,4808/01/2013 NAO SE APLICA 0108001

R$ 20,00 R$ 0,00LC1118001C R$ 691.507,4818/11/2014 NAO SE APLICA 1118001

R$ 0,00 R$ 5.000,00LD12300041D R$ 686.507,4830/12/2022 NAO SE APLICA 12300041

Saldo Final R$ 686.507,48

11015 - 17.014-3 Saldo Sistema 175,81

R$ 128,71 R$ 0,00LC0401001C R$ 304,5201/04/2015 NAO SE APLICA 0401001

Saldo Final R$ 304,52

12001 - 36.839-3 Saldo Sistema 8.523,04

R$ 0,00 R$ 88,78LD0531001D R$ 8.434,2631/05/2021 NAO SE APLICA 0531001

 R. MANOEL INACIO BEZERRA, 192 - CENTRO

CNPJ: 07.620.701/0001-72



PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO

 R. MANOEL INACIO BEZERRA

GOVERNO

RELAÇÃO DE CONCILIAÇÕES

01/01/2022 à 31/12/2022

DébitoTipoDia/Mes Credor SaldoCeditoProcesso Doc. Caixa

R$ 0,00 R$ 50,00LD1013001D R$ 8.384,2613/10/2021 NAO SE APLICA 1013001

R$ 368,45 R$ 0,00C01310015C R$ 8.752,7131/01/2022 SINSEMBS - SINDICATOS DOS 00000684

R$ 0,00 R$ 384,74C03310030D R$ 8.367,9731/03/2022 FRANCISCA LUCIA DA SILVA 00009007

R$ 374,57 R$ 0,00C08310006C R$ 8.742,5431/08/2022 SINSEMBS - SINDICATOS DOS 00000684

R$ 6.545,00 R$ 0,00C12300045C R$ 15.287,5430/12/2022 LJ MACEDO ADMINISTRACAO E 850141

R$ 200,00 R$ 0,00C12300046C R$ 15.487,5430/12/2022 ERICSON ANDRE ALVES 850142

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300044C R$ 20.487,5430/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850140

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300043C R$ 21.687,5430/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850139

R$ 472,00 R$ 0,00C12300047C R$ 22.159,5430/12/2022 ERICSON ANDRE ALVES 850142

R$ 27,75 R$ 0,00C12300051C R$ 22.187,2930/12/2022 SIAMTC (SINDICATO DOS AGENTES 00869581

Saldo Final R$ 22.187,29

12021 - 14.485-1 Saldo Sistema 175.798,49

R$ 0,00 R$ 239,40LD0618001D R$ 175.559,0918/06/2013 NAO SE APLICA 0618001

R$ 0,00 R$ 88,85LD1222002D R$ 175.470,2422/12/2021 NAO SE APLICA 1222002

R$ 0,00 R$ 15,10LD1223001D R$ 175.455,1423/12/2021 NAO SE APLICA 1223001

Saldo Final R$ 175.455,14

12061 - 71.085-1 Saldo Sistema 59.813,84

R$ 5.004,39 R$ 0,00C06300010C R$ 64.818,2330/06/2022 LC SERVIÇO E LOCAÇAO DE MÃO DE 00860604

R$ 8.281,79 R$ 0,00C09300007C R$ 73.100,0230/09/2022 LC SERVIÇO E LOCAÇAO DE MÃO DE 00001208

R$ 310,31 R$ 0,00C09300008C R$ 73.410,3330/09/2022 LC SERVIÇO E LOCAÇAO DE MÃO DE 001208

R$ 4.281,54 R$ 0,00C12300042C R$ 77.691,8730/12/2022 ROMA CONSTRUTORA EIRELLI 00866698

Saldo Final R$ 77.691,87

14001 - 36.840-7 Saldo Sistema 778,28

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300039C R$ 1.978,2830/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850026

Saldo Final R$ 1.978,28

15001 - 36.841-5 Saldo Sistema 1.530,21

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300031C R$ 2.730,2130/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 00869022

Saldo Final R$ 2.730,21

16001 - 36.842-3 Saldo Sistema 876,56

R$ 95,00 R$ 0,00LC01310016C R$ 971,5631/01/2022 NAO SE APLICA 01310016

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300033C R$ 2.171,5630/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850074

R$ 5.000,00 R$ 0,00LC12300040C R$ 7.171,5630/12/2022 NAO SE APLICA 12300040

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300032C R$ 12.171,5630/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850075

Saldo Final R$ 12.171,56

17001 - 36.843-1 Saldo Sistema 8.287,95

R$ 150,00 R$ 0,00C11300010C R$ 8.437,9530/11/2022 FRANCISCO JOAO DA SILVA 00041244

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300030C R$ 9.637,9530/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850031
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO

 R. MANOEL INACIO BEZERRA

GOVERNO
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DébitoTipoDia/Mes Credor SaldoCeditoProcesso Doc. Caixa

Saldo Final R$ 9.637,95

2001 - 36.835-0 Saldo Sistema 2.219,90

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300026C R$ 3.419,9030/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850027

Saldo Final R$ 3.419,90

3006 - 1.137-1 Saldo Sistema 2.405,32

R$ 0,00 R$ 64,44LD1003001D R$ 2.340,8803/10/2019 NAO SE APLICA 1003001

R$ 0,00 R$ 64,44LD1126001D R$ 2.276,4426/11/2021 NAO SE APLICA 1126001

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300007C R$ 7.276,4430/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 855976

R$ 6.545,00 R$ 0,00C12300009C R$ 13.821,4430/12/2022 LJ MACEDO ADMINISTRACAO E 855977

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300008C R$ 18.821,4430/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 855975

Saldo Final R$ 18.821,44

3011 - 5.726-6 Saldo Sistema 86,04

R$ 100,00 R$ 0,00LC12300011C R$ 186,0430/12/2022 NAO SE APLICA 12300011

Saldo Final R$ 186,04

3013 - 11.133-3 Saldo Sistema 307.996,96

R$ 0,00 R$ 20,00LD06300002D R$ 307.976,9630/06/2022 NAO SE APLICA 06300002

Saldo Final R$ 307.976,96

3031 - 16.573-5 Saldo Sistema 2.991,43

R$ 0,00 R$ 25,42LD1230002D R$ 2.966,0130/12/2009 NAO SE APLICA 1230002

R$ 0,00 R$ 37,04LD1230001D R$ 2.928,9730/12/2009 NAO SE APLICA 1230001

R$ 3.000,00 R$ 0,00LC0817001C R$ 5.928,9717/08/2012 NAO SE APLICA 0817001

Saldo Final R$ 5.928,97

3032 - 16.574-3 Saldo Sistema 251,44

R$ 0,00 R$ 740,50LD1124001D -R$ 489,0624/11/2014 NAO SE APLICA 1124001

Saldo Final -R$ 489,06

3052 - 375-6 Saldo Sistema 935,12

R$ 0,00 R$ 362,48LD0828001D R$ 572,6428/08/2015 NAO SE APLICA 0828001

Saldo Final R$ 572,64

3053 - 376-4 Saldo Sistema 84.588,70

R$ 0,00 R$ 1,70LD0609001D R$ 84.587,0009/06/2016 NAO SE APLICA 0609001

R$ 0,00 R$ 665,41LD0610001D R$ 83.921,5910/06/2016 NAO SE APLICA 0610001

R$ 0,00 R$ 100,00LD12300012D R$ 83.821,5930/12/2022 NAO SE APLICA 12300012

Saldo Final R$ 83.821,59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO

 R. MANOEL INACIO BEZERRA

GOVERNO

RELAÇÃO DE CONCILIAÇÕES

01/01/2022 à 31/12/2022

DébitoTipoDia/Mes Credor SaldoCeditoProcesso Doc. Caixa

3058 - 404-3 Saldo Sistema 47.197,82

R$ 6.433,57 R$ 0,00LC1028001C R$ 53.631,3928/10/2021 NAO SE APLICA 1028001

R$ 360,08 R$ 0,00C10310015C R$ 53.991,4731/10/2022 FRANCISCO SERGIO SOUZA 00867410

R$ 300,44 R$ 0,00C10310013C R$ 54.291,9131/10/2022 FRANCISCO SERGIO SOUZA 00867402

R$ 158,44 R$ 0,00C10310011C R$ 54.450,3531/10/2022 FRANCISCO SERGIO DE SOUSA 00867378

Saldo Final R$ 54.450,35

3063 - 34.037-5 Saldo Sistema 20.880.874,8

R$ 36.157,48 R$ 0,00LC0603001C R$ 20.917.032,3103/06/2018 NAO SE APLICA 0603001

R$ 31,00 R$ 0,00LC0701001C R$ 20.917.063,3101/07/2021 NAO SE APLICA 0701001

R$ 54,00 R$ 0,00LC1005001C R$ 20.917.117,3105/10/2021 NAO SE APLICA 1005001

R$ 61,00 R$ 0,00C09300005C R$ 20.917.178,3130/09/2022 MARIA EDENIA BENTO DOS SANTOS 00030055

R$ 8.147,84 R$ 0,00C11300006C R$ 20.925.326,1530/11/2022 MANOEL ALVES DA SILVA 00865201

R$ 5.413,76 R$ 0,00C11300007C R$ 20.930.739,9130/11/2022 RAIMUNDO MENDES DE LUCENA 00865539

R$ 1.000,00 R$ 0,00LC11300005C R$ 20.931.739,9130/11/2022 NAO SE APLICA 11300005

R$ 669.435,29 R$ 0,00C12300015C R$ 21.601.175,2030/12/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 00869413

R$ 4.009,74 R$ 0,00C12300014C R$ 21.605.184,9430/12/2022 JOSE NETO AMBROSIO TAVARES 00866880

R$ 8.147,84 R$ 0,00C12300013C R$ 21.613.332,7830/12/2022 MANOEL ALVES DA SILVA 00866736

R$ 2.383,39 R$ 0,00C12300017C R$ 21.615.716,1730/12/2022 BANCO DO BRASIL S/A 00869416

Saldo Final R$ 21.615.716,17

4008 - 6.895-0 Saldo Sistema 28,29

R$ 30,00 R$ 0,00LC12300021C R$ 58,2930/12/2022 NAO SE APLICA 12300021

Saldo Final R$ 58,29

4014 - 8.067-5 Saldo Sistema 171.621,05

R$ 0,00 R$ 87,00LD0104001D R$ 171.534,0504/01/2012 NAO SE APLICA 0104001

R$ 0,00 R$ 765,00LD0206001D R$ 170.769,0506/02/2013 NAO SE APLICA 0206001

R$ 50,36 R$ 0,00LC1202001C R$ 170.819,4102/12/2013 NAO SE APLICA 1202001

R$ 0,00 R$ 443,52LD1129001D R$ 170.375,8929/11/2017 NAO SE APLICA 1129001

R$ 0,00 R$ 100,00LD0226001D R$ 170.275,8926/02/2018 NAO SE APLICA 0226001

R$ 192,58 R$ 0,00LC0819001C R$ 170.468,4719/08/2020 NAO SE APLICA 0819001

R$ 0,00 R$ 100,00LD1230002D R$ 170.368,4730/12/2020 NAO SE APLICA 1230002

R$ 0,00 R$ 197,40LD0317001D R$ 170.171,0717/03/2021 NAO SE APLICA 0317001

R$ 0,00 R$ 100,00LD0614001D R$ 170.071,0714/06/2021 NAO SE APLICA 0614001

R$ 0,00 R$ 350,00LD0721001D R$ 169.721,0721/07/2021 NAO SE APLICA 0721001

R$ 38,30 R$ 0,00LC1130001C R$ 169.759,3730/11/2021 NAO SE APLICA 1130001

R$ 100,00 R$ 0,00C05310006C R$ 169.859,3731/05/2022 ADALVA LOURENCO 196379

R$ 100,00 R$ 0,00C10310017C R$ 169.959,3731/10/2022 DERNIVAN ARLINDO BASTOS 233025

R$ 6.545,00 R$ 0,00C12300024C R$ 176.504,3730/12/2022 LJ MACEDO ADMINISTRACAO E 865088

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300023C R$ 181.504,3730/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 865086

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300025C R$ 186.504,3730/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 855087

R$ 0,00 R$ 30,00LD12300020D R$ 186.474,3730/12/2022 NAO SE APLICA 12300020
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Saldo Final R$ 186.474,37

4032 - 20.757-8 Saldo Sistema 4.844,83

R$ 0,00 R$ 144,00LD0330001D R$ 4.700,8330/03/2011 NAO SE APLICA 0330001

Saldo Final R$ 4.700,83

4036 - 20.875-2 Saldo Sistema 53,18

R$ 0,00 R$ 62,50LD0129001D -R$ 9,3229/01/2020 NAO SE APLICA 0129001

Saldo Final -R$ 9,32

4043 - 624.001-6 Saldo Sistema 3.308,72

R$ 3.000,00 R$ 0,00LC0108001C R$ 6.308,7208/01/2018 NAO SE APLICA 0108001

R$ 0,00 R$ 609,23LD0809001D R$ 5.699,4909/08/2018 NAO SE APLICA 0809001

Saldo Final R$ 5.699,49

4054 - 624.008-3 Saldo Sistema 13.240,09

R$ 0,01 R$ 0,00LC0731001C R$ 13.240,1031/07/2014 NAO SE APLICA 0731001

Saldo Final R$ 13.240,10

4066 - 624.017-2 Saldo Sistema 4.784.360,00

R$ 0,00 R$ 700,00LD0816001D R$ 4.783.660,0016/08/2021 NAO SE APLICA 0816001

R$ 260,00 R$ 0,00C07290006C R$ 4.783.920,0029/07/2022 COMTEC-MARIA DANUBIA DOS SANTOS 00026773

Saldo Final R$ 4.783.920,00

4069 - 71.032-0 Saldo Sistema 343.258,83

R$ 0,00 R$ 100,00LD0527001D R$ 343.158,8327/05/2021 NAO SE APLICA 0527001

R$ 0,00 R$ 220,00LD0527002D R$ 342.938,8327/05/2021 NAO SE APLICA 0527002

Saldo Final R$ 342.938,83

5005 - 5.225-6 Saldo Sistema 2.515,93

R$ 139,70 R$ 0,00LC0218001C R$ 2.655,6318/02/2020 NAO SE APLICA 0218001

R$ 82,06 R$ 0,00C05310004C R$ 2.737,6931/05/2022 JASNA SOARES DA SILVA 304712

R$ 82,06 R$ 0,00C05310005C R$ 2.819,7531/05/2022 IAN VINICIUS ARAUJO JULIO 028877

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300005C R$ 7.819,7530/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 855368

R$ 4.500,00 R$ 0,00C12300004C R$ 12.319,7530/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 855367

R$ 6.545,00 R$ 0,00C12300006C R$ 18.864,7530/12/2022 LJ MACEDO ADMINISTRACAO E 855360

Saldo Final R$ 18.864,75

6004 - 17.050-X Saldo Sistema 28.442,05

R$ 0,00 R$ 15,96LD0104001D R$ 28.426,0904/01/2011 NAO SE APLICA 0104001

R$ 4.500,00 R$ 0,00C12300001C R$ 32.926,0930/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 852179

R$ 5.000,00 R$ 0,00C12300002C R$ 37.926,0930/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 852180
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DébitoTipoDia/Mes Credor SaldoCeditoProcesso Doc. Caixa

R$ 4.440,86 R$ 0,00C12300003C R$ 42.366,9530/12/2022 LEONARDO JOSE MACEDO 852181

Saldo Final R$ 42.366,95

7001 - 36.837-7 Saldo Sistema 1.330,83

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300029C R$ 2.530,8330/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850024

Saldo Final R$ 2.530,83

8001 - 36.845-8 Saldo Sistema 2.882,68

R$ 0,00 R$ 35,80LD1230001D R$ 2.846,8830/12/2020 NAO SE APLICA 1230001

R$ 0,00 R$ 1.338,48LD1220002D R$ 1.508,4020/12/2021 NAO SE APLICA 1220002

R$ 0,00 R$ 3.011,88LD1220001D -R$ 1.503,4820/12/2021 NAO SE APLICA 1220001

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300028C -R$ 303,4830/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850023

Saldo Final -R$ 303,48

9001 - 36.838-5 Saldo Sistema 2.240,42

R$ 1.200,00 R$ 0,00C12300027C R$ 3.440,4230/12/2022 AUDIPLAN ASSESSORIA E 850024

Saldo Final R$ 3.440,42

 R. MANOEL INACIO BEZERRA, 192 - CENTRO

CNPJ: 07.620.701/0001-72















NOTA EXPLICATIVA
TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA

BREJO SANTO

GOVERNO MUNICIPAL

1

31/12/2022

correntes vinculadas  à aplicações financeiras. 

Conta nº 624.000-8 e 624.000-0

(A)   Saldo da Conta Corrente 624.000-8 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 624.000-8 115.066,71

( C ) Saldo da Aplicação Vvinculada 624.000-0 46.368,25                                 

(A+B+C) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 161.434,96                              

Conta nº 624004-0 e 624.004-3

(A)   Saldo da Conta Corrente 624.004-0 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 624.004-0 60,19

( C ) Saldo da Aplicação Vvinculada 624.004-3 300,80                                      

(A+B+C) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 360,99                                      

Conta nº 624.008-3 e 624.008-6

(A)   Saldo da Conta Corrente 624.008-3 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 624.008-3 855,78

( C ) Saldo da Aplicação Vvinculada 624.008-6 12.384,30                                 

(A+B+C) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 13.240,08                                 

Conta nº 146-0 e 20.000-7

(A)   Saldo da Conta Corrente 146-0 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 146-0 47.957,10

( C ) Saldo da Aplicação Vvinculada 20.000-7 7.740,58                                   

(A+B+C) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 55.697,68                                 

Conta nº 647.040-2 e 647.040-5

(A)   Saldo da Conta Corrente 647.040-2 ENCERRADA 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 647.040-5 5.025,69

(A+B) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 5.025,69                                   

Conta nº 25.934-9

(A)   Saldo da Conta Corrente 0,00

(B) Saldo da aplicação Financeira 1 5.419,61

( C ) Saldo da Aplicação Financeira 2 725,10                                      

(A+B+C) Total do Saldo da conta corrente + Aplicação Financeira 6.144,71                                   

CONTAS BANCÁRIAS ENCERRADAS:

647.115-8

71.059-2

71.060-6

647.134-4

Esclarecimento da conta 67.040-2:

A conta corrente 647.040-2 foi encerrada ficando apenas em condiçao ativa a 

conta de aplicação vinculada 647.040-5

 Os saldos Bancários aprsentados no Termo de conferência de Caixa apresentam contas

      Para demonstrar o saldo final das contas correntes somadas às aplicações financeiras, deve-se

observar o seguinte desdobramento:



 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BREJO 

SANTO 

 

Rua Manoel Inácio Bezerra - 192 - Cep: 63260-000 - CNPJ 07.620.701/0001-72 

Telefone: (88) 3531-1042 www.brejosanto.ce.gov.br 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaro para os devidos fins, que NÃO HOUVE inscrição de 
Dívida Ativa Não Tributária do Município de BREJO SANTO decorrentes de 
acórdãos exarados pelo TCM – Tribunal de Contas dos Municípios, relativo ao 
Exercício Financeiro de 2022 
 
 
 

BREJO SANTO - CE, 31 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Maria Gislaine Santana Sampaio Landim 
PREFEITA MUNICIPAL 
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